
O DIA
Nª 25.436 Preço banca: R$ 3,50

Jornal SP

Programa de incentivo a compra
de carros será estendido

Transações por Pix têm alta
 de 105% em 2022

Página 3

Página 6

Reajuste salarial ficou acima
 da inflação em maio
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Em maio, o reajuste salari-
al mediano ficou em 5,3%, su-
perando a inflação acumulada
dos últimos 12 meses em 1,5
ponto percentual. O percentual
representa o maior aumento
real no ano de 2023. O piso
salarial mediano - que corrige
discrepâncias - negociado foi
de R$ 1.630 em maio.

As informações constam no
boletim Salariômetro, divulga-
do na quarta-feira, (28) pela
Fundação Instituto de Pesqui-
sas Econômicas (Fipe). O
Salariômetro analisa os resul-
tados de 40 negociações sala-
riais, que são coletados no por-
tal Medidor, do Ministério do
Trabalho e Emprego.

O balanço revelou também
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que 91,9% dos reajustes sala-
riais negociados foram acima
do INPC acumulado, sendo a
maior proporção já observada
na série histórica do
Salariômetro.

“Proporções similares foram
registradas apenas em 2018.
Em janeiro daquele ano, 91,0%
dos reajustes superam o INPC.
Naquela época, a inflação gira-
va em torno de 2%. Agora está
em torno de 4%, o que enfatiza
o significado dos reajustes atu-
ais”, divulgou a Fipe.

Segundo a entidade, o
INPC para junho é o mesmo
de maio e a prévia indica a pro-
porção de 81,4% de reajustes
acima da inflação. (Agência
Brasil)

Esporte

Darlan Romani estreia na
temporada 2023 no Troféu Brasil

Darlan Romani no Mundial

Uma das atrações do Tro-
féu Brasil Interclubes Loteri-
as Caixa de Atletismo, que
será disputado de 6 a 9 de ju-
lho, no Centro Olímpico de
Treinamento da Universidade
Federal de Mato Grosso, em
Cuiabá, será Darlan Romani
(Praia Clube/Exército/Futel-
MG), campeão mundial indo-
or do arremesso do peso, em
Belgrado-2022, e recordista
sul-americano da especialida-
de, com 22,61 m.

Catarinense de Concórdia,
de 32 anos, ele disputará a sua
primeira competição de 2023,
buscando vaga no Campeona-
to Sul-Americano de São Pau-
lo, que será realizado de 28 a
30 de julho, e os índices exi-
gidos para o Mundial de Bu-
dapeste (21,40 m), Hungria,
de 19 a 27 de agosto, e para os
Jogos Olímpicos de Paris-
2024 (21,50 m).

“Estou bem fisicamente.
Totalmente recuperado de uma
lesão no ombro. Vou tranqui-
lo para Cuiabá e vamos ver o
que acontece daqui para fren-
te”, disse o arremessador, que
venceu 10 vezes a sua prova no
Troféu Brasil e fez sua prepa-
ração no Centro Nacional Lo-
terias Caixa de Desenvolvi-
mento do Atletismo, na cida-
de de Bragança Paulista (SP).

O desempenho de Darlan em
Cuiabá será decisivo para os pró-
ximos passos na temporada. “Es-
tou treinando bem, mas ainda não
decidimos se vamos para a Eu-
ropa ou não”, comentou Darlan
que é orientado pelo especialis-
ta cubano Justo Navarro.

Além da medalha de ouro
no Campeonato Mundial Indo-

or de Belgrado, o atleta tem no
currículo o ouro no Pan-Ameri-
cano de Lima-2019, nos Jogos
Mundiais Militares de Wuhan-
2019 e na Copa Continental de
Ostrava-2018. Tem a prata na fi-
nal da Liga Diamante de 2019,
em Bruxelas.

Por todos os títulos, Darlan
faz parte da elite mundial do ar-
remesso de peso. Ele respeita e
é respeitado por atletas como o
recordista mundial Ryan Crouser
e por atletas de renome como Joe
Kovacs e Tom Walsh.

No Troféu Brasil, um de seus
adversários será Welington Silva
Morais (Pinheiros-SP), que lide-
ra o Ranking Nacional de 2023,
com a marca de 20,57 m, obtida
no dia 30 de abril, em São Paulo

OUTRAS ESTRELAS EM
CAMPO - Nas provas de lança-
mentos são esperadas também
outras boas apresentações. No
dardo, por exemplo, o recordista
brasileiro Pedro Henrique Nunes
Rodrigues (Endurance-AM), ten-
tará melhorar a sua marca de
83,89 m. “Minhas expectativas
são as melhores possíveis. Estou
treinando muito forte para chegar
bem a Cuiabá e obter bons resul-
tados”, disse Pedro Henrique, que
tem em Luiz Maurício Dias da
Silva (Equipe Medex-RJ) gran-
de adversário.

Luiz Maurício tem como
melhor marca 82,21 m, obtida no
dia 30 de abril deste ano, em São
Paulo. “Vou chegar bem a Cuia-
bá, pensando no Sul-Americano
e na soma de pontos para o
Ranking da WA, visando o sonho
de disputar o Mundial de Buda-
peste, afirmou Luiz. “Vou buscar
um bom resultado. Estou gostan-
do demais deste ano. Feliz.”

No martelo, a expectativa é
um duelo entre Alencar Chagas
Pereira (ARPA Rio Preto-SP) e
Allan da Silva Wolski (Pinhei-
ros-SP). “O objetivo é lançar aci-
ma dos 71 m ou 72 m, o que me
ajudaria na corrida para o Mun-
dial. Minha preparação nos Es-
tados Unidos está muito boa”,
afirmou Alencar, campeão do
Troféu Brasil de 2022 e líder do

Ranking Brasileiro de 2023. “Es-
tou há um ano sem competir no
Brasil. Gosto muito dessa com-
petição. Espero conseguir um
bom resultado também no Cam-
peonato Sul-Americano.”

Já Allan Wolski, que tem
como recorde pessoal 75,22 m,
obtido em 2017, está confiante.
“Estou treinando bastante e nin-
guém treina para ser o segundo.

Mas este ano está diferente. O
atleta a ser batido pela brilhan-
te temporada será o Alencar,
líder do Ranking, com 72,85
m”, afirmou Allan.

Na categoria feminina, Ana
Caroline Miguel (Praia Clube/
Exército/Futel) deverá ser um dos
destaques. Ela lidera o Ranking
Brasileiro do martelo (64,60 m)
e do peso (17,62 m). No martelo,
o confronto deverá ser com Ma-
riana Grasielly (UCA-SC), atual
campeã, que é segunda colocada
no ranking, com 64,13 m.

Jucilene Sales de Lima
(IEMA-SP) lidera o ranking do
dardo (61,57 m), enquanto Iza-
bela Rodrigues da Silva
(IEMA-SP) é a primeira no dis-
co com 62,68 m. Izabela foi
finalista da prova nos Jogos
Olímpicos de Tóquio-2021.

O Troféu Brasil Interclubes
Loterias Caixa é uma realiza-
ção da Confederação Brasilei-
ra de Atletismo, com patrocí-
nio das Loterias Caixa e do
Governo do Estado de Mato
Grosso, por meio da Secreta-
ria de Estado de Cultura, Espor-
te e Lazer, com apoio do SESI,
da Federação de Atletismo de
Mato Grosso (FAMT) e da Uni-
versidade Federal do Mato
Grosso (UFMT).

A Prevent Senior NewOn é
patrocinadora do atletismo bra-
sileiro oferecendo medicina
esportiva de precisão e estilo de
vida para os que se ligam no es-
porte e apoio às competições.

As Loterias Caixa são a pa-
trocinadora máster do atletis-
mo brasileiro.
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Agronegócio paulista
 registra US$ 8 bilhões de
superávit em cinco meses

Regiões metropolitanas do
Paraná cresceram acima

da média nacional,
aponta Censo 2022

Em maio,
juros médios
 dos bancos
sobem para

 45,4%
ao ano

A taxa média de juros das
concessões de crédito livre
teve alta de 7,4 pontos per-
centuais (pp) nos últimos 12
meses e chegou a 45,4% ao
ano em maio. No mês, o au-
mento foi de 0,7 pp, segun-
do as Estatísticas Monetárias
e de Crédito, divulgadas na
quarta-feira (28) pelo Banco
Central (BC).

Nas novas contratações
para empresas, a taxa média
do crédito ficou em 23,8%
ao ano, estável no mês e com
alta de 1,9 pp em 12 meses.
Nas contratações com as fa-
mílias, a taxa média de juros
alcançou 59,9% ao ano, alta
de 0,3 pp no mês e de 9,5 pp
em 12 meses.

No crédito livre, os ban-
cos têm autonomia para em-
prestar o dinheiro captado no
mercado e definir as taxas de
juros cobradas dos clientes.
Já o crédito direcionado, que
tem regras definidas pelo go-
verno, é destinado basica-
mente aos setores habitacio-
nal, rural, de infraestrutura e
ao microcrédito.

No caso do crédito direci-
onado, a taxa para pessoas fí-
sicas ficou em 12,1% ao ano
em maio, com alta de 0,6 pp
em relação ao mês anterior e
de 1,7 pp em 12 meses.

Para empresas, a taxa caiu
0,9 pp no mês e teve aumento
de 0,8 pp em 12 meses, indo
para 13,4% ao ano. Assim, a
taxa média no crédito direcio-
nado chegou a 12,4% ao ano,
aumento de 0,3 pp no mês e de
1,5 pp em 12 meses.

Selic
O comportamento dos ju-

ros bancários médios ocorre
em um momento em que a taxa
básica de juros da economia,
a Selic, está em seu maior ní-
vel desde janeiro de 2017,
em 13,75% ao ano, definida
pelo Comitê de Política Mo-
netária (Copom). Em março
do ano passado, o BC iniciou
um ciclo de aperto monetá-
rio, em meio à alta dos preços
de alimentos, de energia e de
combustíveis.

A Selic é o principal ins-
trumento usado pelo BC
para alcançar a meta de in-
flação.                  Página 3

Guarulhos e Campinas estão
entre as três maiores cidades

do país, fora as capitais
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A balança comercial do agro-
negócio no Estado de São Pau-
lo de janeiro a maio deste ano
apresentou saldo positivo, com
superávit de US$ 7,97 bilhões.
A cifra é 7,3% superior ao mes-
mo período de 2022, segundo
dados do Instituto de Economia
Agrícola (IEA), da Agência Pau-
lista de Tecnologia dos Agrone-
gócios (APTA), órgão da Secre-
taria de Agricultura e Abasteci-
mento do Estado.

O resultado foi puxado pelo
aumento de 7,1% das exporta-
ções, alcançando, alcançado
US$ 10,15 bilhões, mais do que
os 6,3% das importações que
totalizaram US$ 2,18 bilhões.
Com isso, a participação do se-

tor nas vendas ao exterior no to-
tal do Estado representou
37,4%, enquanto a das importa-
ções setoriais, 7,2%.

Considerando todos os seto-
res da economia paulista, as ex-
portações do Estado de São Pau-
lo já somam US$ 27,13 bilhões
(19,9% do total nacional), e as
importações, US$ 30,25 bi-
lhões (29,9% do total do país).
Em relação ao mesmo período
de 2022, esses resultados repre-
sentam um aumento de 3,6% nas
exportações e redução de 2,5%
nas importações.

A participação do agronegó-
cio paulista na balança comercial
brasileira cresceu nos cinco pri-
meiros meses de 2023. O resul-

tado paulista representa 15,1%
do total exportado pelo país de
janeiro a maio, uma alta de 0,2
p.p. em relação ao mesmo perí-
odo de 2022.

Cinco agregados correspon-
dem a quase 80% das exporta-
ções no setor. A maior partici-
pação é do complexo sucroal-
cooleiro, que compreende, prin-
cipalmente, açúcar bruto, refi-
nado e álcool etílico, e vendeu
US$ 2,61 bilhões para fora do
país no período.

O segundo maior destaque é
do complexo soja (grãos, fare-
lo e óleo), que exportou US$
2,14 bilhões, seguido por carnes
(principalmente bovina, de fran-
go e suína in natura ou industria-

lizadas), com venda de US$ 1,21
bilhão; produtos florestais (celu-
lose, papel, madeira e borracha),
com US$ 1,12 bilhão; e sucos
(principalmente de laranja), com
US$ 835 milhões.

Além da balança comercial,
o setor do agronegócio tem acu-
mulado outros destaques positi-
vos, como um saldo de 3,8 mil
vagas de emprego geradas em
abril. Entre os fatores que ajudam
a explicar essa melhora, está a
perspectiva de aumento da produ-
ção da safra 22/23 em relação ao
período anterior, puxada pelas for-
tes chuvas no início do ano e pelo
investimento nas tecnologias agrí-
colas, que ajudam a aumentar a
produtividade das lavouras.

Saúde-SP registra aumento de atendimento
por diabetes nos últimos três anos

A Secretaria de Estado da
Saúde de São Paulo registrou,
em 2023, 17.857 atendimentos
ambulatoriais e hospitalares a
pacientes portadores de diabe-
tes. Esse número tem crescido
nos últimos três anos. A pasta
estadual alerta para a doença, que
atinge cerca de 7% da popula-
ção nacional, de acordo com o
Ministério da Saúde, o que re-
presenta um número próximo a
15 milhões de pessoas. Com
impacto permanente, o diabetes
pode levar a sérias complica-
ções na saúde dos portadores.

“A pandemia contribuiu para
esse aumento no número de
atendimentos relacionados ao
Diabetes Mellitus (DM) nos úl-
timos anos. Com o isolamento
social, as pessoas ficaram mais
sedentárias e passaram a ter há-
bitos alimentares menos saudá-
veis. Como consequência, obser-
vamos aumento da incidência de
sobrepeso e obesidade, condi-
ções intimamente ligadas ao de-
senvolvimento e à piora da evo-
lução da doença,” disse a Dra.
Lilian Halcsik Sollitari Gugoni,
médica endocrinologista do Con-
junto Hospitalar de Sorocaba.
Para ela, uma das medidas fun-
damentais à saúde do paciente é
o diagnóstico precoce, observan-
do que, por ser uma doença com
sintomas de difícil identifica-
ção, muitos portadores de dia-
betes não são diagnosticados.

De janeiro a abril deste ano,
os ambulatórios da rede estadu-
al registraram 10.742 atendi-

mentos a pacientes com diabe-
tes e, nos hospitais, foram 7.115
atendimentos. Em comparação,
em todo o ano de 2019, foram
feitos 12.724 atendimentos am-
bulatoriais e 22.078 atendimen-
tos hospitalares. Ou seja, os três
primeiros meses de 2023 repre-
sentaram 51,3% dos atendimen-
tos daquele ano.

Em 2021, os atendimentos
somavam 43.106, um cresci-
mento de 20,9% em relação aos
35.627 atendimentos realizados
em 2020. Em 2022, foram re-
gistrados 50.191 atendimentos,
o que representa um crescimen-
to de 16,4% em relação ao ano
anterior. Esse crescimento,
pressionado pela pandemia de
Covid-19, que levou muitas pes-
soas a abandonarem a rotina, tam-
bém é atribuído ao aumento do
consumo de comidas ultrapro-
cessadas e fast food.

O diabetes é caracterizado
pela ausência de insulina no cor-
po ou a incapacidade da substân-
cia de exercer adequadamente
seus efeitos. Fabricada pelas cé-
lulas B do pâncreas, a insulina é
uma das principais responsáveis
pela metabolização da glicose. O
excesso permanente de açúcar
não metabolizado na corrente san-
guínea (hiperglicemia) causa uma
série de complicações que po-
dem ameaçar a vida do indivíduo.

A doença pode levar a lesões
nos olhos, que causam perda de
acuidade visual, lesões nos rins,
que podem levar à falência do
órgão, lesões nos nervos, que

podem causar dormências e per-
da de força muscular, pé diabéti-
co, que pode levar à amputação
pela incapacidade dos pés de se
recuperar de lesões, infartos,
acidentes vasculares e infec-
ções.

Entre 5% e 10% dos casos
de diabetes são os chamados de
Tipo 1, causados por uma dis-
função do sistema imunológico
que ataca as células B do pân-
creas. Esses casos ocorrem,
principalmente, entre crianças e
adolescentes, mas também podem
ocorrer em adultos. Há outras dis-
funções genéticas e hereditárias
que podem causar diabetes, assim
como o uso de certas drogas ou
medicamentos. Também, entre 2%
e 4% das gestantes desenvolvem
intolerância à glicose durante a
gestação, uma condição chamada
diabetes gestacional que pode per-
sistir após o parto.

Quase 90% dos casos, no
entanto, são de diabetes de Tipo
2, causados pela incapacidade
do corpo em aproveitar adequa-
damente a insulina produzida e
ligados diretamente ao sobrepe-
so, sedentarismo, triglicerídeos
elevados, hipertensão e hábitos
alimentares inadequados. Níveis
elevados de glicose no sangue
aparecem em exames de pesso-
as que apresentam esses qua-
dros antes de chegarem ao nível
que levaria ao diagnóstico da do-
ença e é um alerta do corpo que
os médicos chamam de pré-di-
abetes. Mesmo seguindo corre-
tamente as orientações médi-

cas, cerca de 50% das pessoas
diagnosticadas com pré-diabetes
se tornam diabéticas.

Os sintomas mais comuns da
diabetes são fome excessiva,
sede constante e vontade de uri-
nar várias vezes ao dia. Especi-
ficamente nos casos de Tipo 1,
os pacientes descrevem mudan-
ças de humor, fraqueza, fadiga,
perda de peso e náuseas. Nos
casos de Tipo 2, pacientes rela-
tam infecções na bexiga, rins e
pele, além de formigamento nas
extremidades, dificuldade de ci-
catrização e visão embaçada.

Os fatores de risco, além do
sobrepeso, pré-diabetes, pres-
são alta e diabetes gestacional,
incluem ter pais, irmãos ou pa-
rentes próximos com diabetes,
fazer uso de medicamentos da
classe dos glicocorticoides, ter
dado à luz a bebê com mais de
4kg, ser diagnosticado com dis-
túrbios psiquiátricos, síndrome
de ovários policísticos, apneia do
sono e doenças renais crônicas.

A prevenção da doença pas-
sa por manter o peso normal, não
fumar, evitar consumir bebidas
alcoólicas em excesso, praticar
atividade física e controlar a
pressão arterial. O paciente que
já foi diagnosticado com Diabe-
tes Mellitus deve fazer o mes-
mo, mas é recomendado, ainda,
examinar todos os dias os pés
por lesões, utilizar medicamen-
tos prescritos de forma correta
e medir diariamente o nível de
glicemia, para mantê-lo num ní-
vel adequado.

O estado de São Paulo tem
dois dos três municípios mais
populosos do Brasil fora das
capitais. Segundo o Censo De-
mográfico de 2022, os 20
municípios mais populosos do
país concentram 22,1% da po-
pulação e 17 deles são capi-
tais. Os demais são Guarulhos
e Campinas, em SP, e São Gon-
çalo, no RJ.

Além disso, a cidade de
Sorocaba apresentou o quarto
maior crescimento em popu-
lação: 136,7 mil novos mora-
dores entre as duas pesquisas,
um aumento de 23,34%.

A cidade de Borá, no inte-
rior de SP, é o segundo menor
município do país em termos

Guarulhos e Campinas estão
entre as três maiores cidades

do país, fora as capitais
de população, com 907 habi-
tantes. O local perde apenas
para a cidade de Serra da Sau-
dade, de Minas Gerais, que tem
833 habitantes, segundo a pes-
quisa.

Com um aumento popula-
cional de 12,7% em relação ao
último Censo, de 2012, Borá
“perdeu” o posto do município
menos populoso do país, apon-
tado no levantamento anterior.

Entre as 20 cidades com
as menores populações, três
são paulistas: além de Borá,
estão no ranking Nova Casti-
lho, com 1.062 habitantes e
em quinto lugar na lista, e
Uru, com 1.387 moradores e
em 18º lugar.

Reformada, maior balsa de SP volta a operar
na Travessia São Sebastião/Ilhabela

Foram 10 meses de trabalho
e 110 colaboradores envolvidos
na reforma completa e moder-
nização da maior balsa da frota
do Governo de São Paulo, a FB-
25. O retorno à navegação, cru-
zando os 2,4 quilômetros entre
as cidades de São Sebastião e
Ilhabela, ocorreu na segunda-
feira (26), beneficiando mais de
300 mil usuários mensais, de um
serviço que funciona 24 horas
por dia. Essa operação contou
com um investimento de R$
10,1 milhões.

As melhorias incluíram uma

sondagem ultrassônica, permi-
tindo avaliar as condições da es-
trutura da FB-25, que ao longo dos
meses de reforma foi completa-
mente recuperada, com a substitui-
ção de parte do chapeamento do
casco e do convés. Os motores e
reversores foram recondicionados,
assim como o sistema de coman-
do. As hélices e o sistema elétrico
foram substituídos.

A FB-25 passou, também,
pela recuperação total do siste-
ma hidráulico, além de ter seu
sistema elétrico de iluminação
substituído. Dentre as melhori-

as, constam ainda a revisão com-
pleta de todos os equipamentos
de navegação e comunicação.

“Estamos articulando medi-
das estruturantes que permitam
operar as balsas com mais efici-
ência, a partir de concessões à
iniciativa privada”, diz a secretá-
ria Natália Resende, titular da
Secretaria Meio Ambiente, Infra-
estrutura e Logística (Semil),
pasta à qual o DH é subordinado.

A Travessia São Sebastião/
Ilhabela conta com 9 embarca-
ções, sendo 7 ferryboats e 2 lan-
chas. Em maio deste ano, a FB-

29, com capacidade operacional
para transportar 40 veículos e
140 pedestres, por viagem, vol-
tou a operar depois de passar por
reforma. Para essas adequações,
foram investidos R$ 6,8 mi-
lhões. Já a FB-28, está em fase
de revitalização.

Para dar uma ideia, em maio,
foram transportados diariamen-
te, em média, na Travessia São
Sebastião/Ilhabela, mais de
139.251 pedestres, 29.369 ci-
clistas, 25.265 motos e 120.160
veículos, totalizando mais de
314.045 mil usuários.

Kits pedagógicos enviados às unidades de
Educação Infantil ampliam possibilidades de

experiências com bebês e crianças
Com a intenção de ampliar

as possibilidades criativas ofe-
recidas aos bebês e crianças no
cotidiano da Educação Infantil
no município de São Paulo, fo-
ram enviados às unidades educa-
cionais quase 8 mil kits pedagó-
gicos com materiais que insti-
gam a experimentação. Um con-
junto com 37 tipos de materi-
ais, como tinta, pincéis, rolos de
pintura, fitas (métricas, adesivas
e de cetim), papéis, plásticos,
lupas, estecas, argilas, telas de
pintura, entre outras coisas, fa-
zem parte do conjunto.

Para inspirar os educadores
que atuam com a primeira infân-
cia, a Coordenadoria Pedagógi-
ca da Secretaria Municipal de
Educação (SME), por meio da
Divisão de Educação Infantil
(DIEI), produziu um material
que conceitua os termos “mate-
rial” e “materialidade” e mostra
possibilidades de experiências

com os itens que compõem o
kit.  A ideia é que as professoras
e professores sejam parceiros
dos bebês e crianças nas desco-
bertas que envolvem o seu uso e
que usem a criatividade para pro-
duzirem diferentes experiênci-
as a partir das materialidades que
podem ser construídas.

Acesse o material “Orienta-
ções e possibilidades de utiliza-
ção e exploração do Kit Peda-
gógico 2023”

Entre outras coisas, o docu-
mento enfatiza que o kit possui
itens que saem do padrão tradi-
cional dos materiais escolares e
que isso ocorre porque entende-
se que bebês e crianças têm o
direito de acessar a maior diver-
sidade possível de materialida-
des, bem como

Experimentar e subverter o
uso do maior número possível de
objetos. Em um trecho do docu-
mento orientador é dito que: “Há

muitos materiais expressivos na
cozinha de casa, na loja de cons-
trução, na indústria, nas lojas de
arte e artesanato, entre outros
lugares.”

O documento também apon-
ta que antes de ofertar materi-
ais para bebês e crianças, é muito
importante que as professoras e
professores experimentem seu
uso, façam testes simples e vi-
vam uma experiência para com-
preender melhor se aquele ma-
terial é o mais indicado de acor-
do com sua intencionalidade
pedagógica – nas pesquisas,
brincadeiras e experiências vi-
venciadas por bebês e crianças.
Além disso, há indicações de for-
mas de utilização dos materiais
e fotografias de experiências de-
senvolvidas em diversas unidades
de Educação Infantil da RME.

Na Diretoria Regional de
Educação São Miguel Paulista,
por exemplo, as coordenadoras

pedagógicas da região tiveram a
oportunidade de participar de
uma oficina com a ceramista Ta-
lita Cavalcante. O encontro acon-
teceu no Centro Educacional
Unificado (CEU) São Miguel –
Luiz Melodia e teve como obje-
tivo a apresentação e apropriação
das possibilidades do uso da ar-
gila do kit pedagógico e a rever-
beração nas práticas das UEs.

Os materiais devem ser uti-
lizados para finalidades pedagó-
gicas no que tange às pesquisas,
brincadeiras e experiências, ten-
do em vista a responsabilidade
com a segurança dos bebês e
crianças e o consumo conscien-
te dos materiais. Os itens tam-
bém podem ser utilizados para a
confecção de documentação
pedagógica, a qual não necessi-
ta de decoração, mas deve ser
elaborada para registro reflexi-
vo, memória e comunicação so-
bre as vivências.

CÂMARA (São Paulo)
Goleada de 44 a 11 no jogo da revisão do Plano Diretor, sig-

nifica que os 11 jogarão num time que em 2024 jogará contra a
reeleição do Ricardo Nunes (MDB) ? Parece que não

.
PREFEITURA (São Paulo)
O católico Ricardo Nunes (MDB) tá junto com o protestan-

te Rinaldi Digílio (União), inclusive em relação à igreja Qua-
drangular Família Global’. São cristãos, acima das diferenças

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Preto ‘conservador das direitas’, o deputado Guto Zacharias

luta pra ser candidato - do MBL - à prefeitura paulistana. Em
2020, queria ser candidato a vereador, pelo Cidadania

.
GOVERNO (São Paulo)
O que o capitão (reserva do Exército) tá dizendo sobre o

coronel Lawand (CPI das invasões e depredações nos 3 Pode-
res) ter dado um tiro na boa reputação da Força Armada ?

.
CONGRESSO (Brasil)
CPI mista das invasões e depredações nos 3 Poderes : quan-

do um coronel do Exército não tem torcida nem no time Bolso-
narista que veste a camisa, é porque ‘perdeu mané’ ?

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Presidente Lula (ainda dono do PT) não tá nem um pouco

preocupado com acusações contra o que pode ser a volta do Foro
de São Paulo (1990), em versão agora continental

.
PARTIDOS (Brasil)
PDT, que foi Brizolista, anuncia amanhã a filiação do Date-

na. Desta vez o comunicador vai até o fim (2016 e 2020 não
foi), ou vai virar vice do PSOL do Boulos à prefeitura (SP) ?

.
HISTÓRIAS
Ao ser cassado (1992) e perder direitos políticos até 2000,

o Collor chegou a participar de debate pra prefeitura de São Paulo.
Na época, o Enéas (dono do PRONA) também foi

.
ANO 31
O jornalista Cesar Neto é editor da coluna [diária] de po-

lítica - cesarneto.com - desde 1993. Recebeu “Medalha An-
chieta” da Câmara (SP) e “Colar de Honra ao Mérito” da As-
sembleia (SP), por ter se tornado referência das liberdades
possíveis



Desemprego atinge em abril
menor patamar em oito anos
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A taxa de desocupação, que
mantinha relativa estabilidade
em torno de 8,5%, voltou a re-
cuar com mais força no último
bimestre, atingindo em abril o
patamar de 8% na série dessa-
zonalizada, menor nível em
oito anos.

Os dados foram calculados
pelo Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada (Ipea) a partir
da série trimestral da Pesquisa
Nacional por Amostra de Domi-
cílios Contínua (Pnad Contí-
nua), do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE).
A melhora de algumas variáveis
ligadas aos rendimentos, subo-
cupação e desalento confirmam
esse cenário mais otimista para

o mercado de trabalho.
Em abril, na comparação

com o mês anterior, a população
ocupada apresentou a quarta ex-
pansão consecutiva, com apro-
ximadamente 99,2 milhões de
pessoas. “Adicionalmente, en-
quanto a ocupação formal re-
gistrou crescimento médio in-
teranual de 3,2%, no último
trimestre, encerrado em abril,
a população ocupada informal
apresentou retração de 0,6%,
nessa mesma base de compara-
ção”, diz o Ipea.

Segundo a análise, o recorte
setorial mostra que o cresci-
mento da ocupação tem ocorri-
do de forma generalizada, mas
com diferente intensidade. Nos

últimos 12 meses, encerrados
em abril, todos os setores tive-
ram criação de empregos, com
destaque para o comércio (376,2
mil), os serviços administrativos
(264,5 mil), a indústria de trans-
formação (204,9 mil) e a cons-
trução civil (191,6 mil). Em
abril, o contingente de 107,9
milhões de pessoas pertencen-
tes à força de trabalho era 0,8%
menor que o observado no mes-
mo período do ano anterior.

De acordo com o estudo, nos
últimos 12 meses a população
desalentada registrou queda de
15,8%. Os números caíram de
4,3 milhões, em abril do ano
passado, para 3,5 milhões em
abril deste ano. Além da queda

do número de desalentados, foi
observada retração da parcela de
indivíduos que estão fora da for-
ça de trabalho devido ao estudo,
às obrigações domésticas, a pro-
blemas de saúde, entre outros
motivos, que não desejam retor-
nar à atividade, mesmo diante de
uma proposta de emprego.

“Uma possível explicação é
a melhora do mercado de tra-
balho que pode estar gerando
uma necessidade menor de
compensar perdas de emprego
e/ou rendimento domiciliares,
possibilitando que demais
membros da residência pos-
sam se dedicar exclusivamen-
te a outras atividades”, diz o
Ipea. (Agência Brasil)

A taxa média de juros das
concessões de crédito livre
teve alta de 7,4 pontos percen-
tuais (pp) nos últimos 12 me-
ses e chegou a 45,4% ao ano
em maio. No mês, o aumen-
to foi de 0,7 pp, segundo as
Estatísticas Monetárias e de
Crédito, divulgadas na quar-
ta-feira (28) pelo Banco Cen-
tral (BC).

Nas novas contratações
para empresas, a taxa média
do crédito ficou em 23,8%
ao ano, estável no mês e com
alta de 1,9 pp em 12 meses.
Nas contratações com as fa-
mílias, a taxa média de juros
alcançou 59,9% ao ano, alta
de 0,3 pp no mês e de 9,5 pp
em 12 meses.

No crédito livre, os ban-
cos têm autonomia para em-
prestar o dinheiro captado no
mercado e definir as taxas de
juros cobradas dos clientes.
Já o crédito direcionado, que
tem regras definidas pelo go-
verno, é destinado basica-
mente aos setores habitacio-
nal, rural, de infraestrutura e
ao microcrédito.

No caso do crédito direci-
onado, a taxa para pessoas fí-
sicas ficou em 12,1% ao ano
em maio, com alta de 0,6 pp
em relação ao mês anterior e
de 1,7 pp em 12 meses.

Para empresas, a taxa caiu
0,9 pp no mês e teve aumento
de 0,8 pp em 12 meses, indo
para 13,4% ao ano. Assim, a
taxa média no crédito direcio-
nado chegou a 12,4% ao ano,
aumento de 0,3 pp no mês e de
1,5 pp em 12 meses.

Selic
O comportamento dos ju-

ros bancários médios ocorre
em um momento em que a taxa
básica de juros da economia, a
Selic, está em seu maior nível
desde janeiro de 2017, em
13,75% ao ano, definida pelo
Comitê de Política Monetária
(Copom). Em março do ano
passado, o BC iniciou um ci-
clo de aperto monetário, em
meio à alta dos preços de ali-
mentos, de energia e de com-
bustíveis.

A Selic é o principal instru-
mento usado pelo BC para al-
cançar a meta de inflação. Em
abril, influenciado pelo au-
mento dos preços de remédi-
os, o Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo
(IPCA) ficou em 0,61%, se-
gundo o Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística
(IBGE). O resultado é inferi-
or à taxa de março, de 0,71%.
Em 12 meses, o indicador acu-
mula 4,18%.

Com a inflação em baixa,
a decisão de manutenção da
Selic é alvo de críticas do
governo federal, já que os
efeitos do aperto monetário
são sentidos no encareci-
mento do crédito e na desa-
celeração da economia.

A ata da última reunião do
Copom, divulgada na terça-fei-
ra (27) pelo Banco Central,
informa que a “avaliação pre-
dominante” manifestada pelos
integrantes do colegiado foi de
uma expectativa de maior con-
fiança para uma queda da taxa
de juros a partir de agosto. A
reunião do Copom ocorreu
nos dias 20 e 21.

A elevação da taxa básica
ajuda a controlar a inflação
porque causa reflexos nos pre-
ços, já que juros mais altos
encarecem o crédito e estimu-
lam a poupança, contendo a
demanda aquecida.

Cartão de crédito
Para pessoas físicas, o des-

taque do mês foi para o cartão
de crédito, cujas taxas tiveram
alta de 1,6 pp no mês e 29,6
pp em 12 meses, alcançando
106,2% ao ano.

No crédito rotativo, que é
aquele tomado pelo consumi-
dor quando paga menos que o
valor integral da fatura do car-
tão e dura 30 dias, houve alta
de 7,8 pp de abril para maio e
aumento de 86,3 pp em 12 me-

Em maio, juros médios
 dos bancos sobem para

 45,4% ao ano
ses, indo para 455,1% ao ano.
Após os 30 dias, as institui-
ções financeiras parcelam a
dívida. Nesse caso do cartão
parcelado, os juros caíram 6,2
pp no mês e registraram alta de
21,6 pp em 12 meses, indo para
194,3% ao ano.

Já no cheque especial hou-
ve redução de 2,8 pp no mês e
alta de 2,8 pp em 12 meses,
indo para 130,7% ao ano.

A taxa do crédito consigna-
do teve retração de 0,1 pp no
mês e alta 1,7 pp em 12 meses
(25,8% ao ano). No caso do
crédito pessoal não consigna-
do, os juros caíram 0,9 pp no
mês de maio e apresentaram
crescimento de 5,2 pp em 12
meses (86,7% ao ano).

Novas contratações
A manutenção dos juros

em alta, resultado do aperto
monetário, e a própria desace-
leração da economia estão le-
vando a uma desaceleração do
crédito bancário, em especial
para as famílias. No mês pas-
sado, as concessões de crédi-
to caíram 0,5% para as pesso-
as físicas e tiveram incremen-
to de 4,2% para empresas.

Em maio, o estoque de to-
dos os empréstimos concedi-
dos pelos bancos do Sistema
Financeiro Nacional (SFN) fi-
cou em R$ 5,387 trilhões, com
uma variação positiva de 0,3%
em relação a abril. O resultado
refletiu a estabilidade no sal-
do das operações de crédito
pactuadas com pessoas jurídi-
cas (R$ 2,090 trilhões) e o au-
mento de 0,5% no de pessoas
físicas (R$ 3,296 trilhões).

Na comparação interanual,
o crédito total cresceu 10,4%
em maio, evidenciando desa-
celeração ante os 11,3% em
doze meses observado em
abril. Na mesma base de com-
paração, o saldo com as empre-
sas desacelerou para 4,4%,
ante 4,8% em abril, assim
como o volume de crédito às
famílias passou de um cresci-
mento de 15,8% em abril
14,6% no mês passado.

O crédito ampliado ao se-
tor não financeiro, que é o cré-
dito disponível para empresas,
famílias e governos indepen-
dentemente da fonte (bancário,
mercado de título ou dívida ex-
terna) alcançou R$ 15,096 tri-
lhões, crescendo 0,2% no mês,
por conta principalmente da
alta de 1,5% dos empréstimos
da dívida externa.

Na comparação interanual,
o crédito ampliado cresceu
9,9%, prevalecendo as eleva-
ções na carteira de emprésti-
mos, 10,3%, e nos títulos de
dívida, 9,3%.

Endividamento
De acordo com o Banco

Central, a inadimplência (con-
siderados atrasos acima de 90
dias) tem se mantido estável há
bastante tempo, com pequenas
oscilações, e registrou 3,6%
em maio. Nas operações de
crédito livre para pessoas físi-
cas, ela está em 4,2% e para
pessoas jurídicas em 2,5%.

O endividamento das famí-
lias - relação entre o saldo das
dívidas e a renda acumulada em
12 meses - ficou em 48,5% em
abril, estável no mês e com re-
cuo de 1,4% em 12 meses.
Com a exclusão do financia-
mento imobiliário, que pega
um montante considerável da
renda, ficou em 30,8% no mês
quarto mês do ano.

Já o comprometimento da
renda - relação entre o valor
médio para pagamento das dí-
vidas e a renda média apurada
no período - ficou em 27,9%
em abril, aumento de 0,3% na
passagem do mês e de 1,7% em
12 meses.

Esses dois últimos indica-
dores são apresentados com
uma defasagem maior do mês
de divulgação, pois o BC usa
dados da Pesquisa Nacional
por Amostra de Domicílio
(Pnad), do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística
(IBGE). (Agência Brasil)

Programa de incentivo a compra
de carros será estendido

Com os recursos perto de se
esgotarem, o programa de incen-
tivo à compra de veículos será
prorrogado, com a extensão do
desconto a empresas comprado-
ras, confirmou na quarta-feira
(28) a assessoria de imprensa do
Ministério da Fazenda.

A pasta confirmou informa-
ção passada pelo ministro Fer-
nando Haddad ao programa de
televisão da jornalista Miriam
Leitão. Embora a conversa foi
ao ar na noite de quarta-feira
(28), a jornalista adiantou a no-
tícia na internet.

Na conversa, Haddad afir-
mou que a demanda por carros
mais econômicos e menos po-
luentes surpreendeu as monta-
doras e o governo, praticamen-
te esgotando os recursos dispo-
níveis para o programa. Segun-
do o ministro, uma nova linha de
subsídios será lançada e anunci-
ada em breve.

Originalmente, a possibili-
dade de empresas, como loca-
doras de veículos, entrarem no
programa de compra de carros
acabaria no último dia 20, mas a
exclusividade para pessoas físi-
cas se beneficiarem dos descon-
tos foi estendida por duas sema-
nas. Para as compras de ônibus
e caminhões, a exclusividade
acabou no último dia 21, e as
empresas já podem adquirir es-
ses veículos com desconto.

Segundo o painel de dados
lançados pelo Ministério do De-
senvolvimento, Indústria, Co-
mércio e Serviços (MDIC), R$
420 milhões dos R$ 500 milhões
em crédito tributário para a com-
pra de carros já foram usados.
Isso equivale a 84% do total.

Em algumas montadoras, o
total de crédito pedido esgotou-
se. Na terça-feira (27), a Vo-
lkswagen suspendeu a produção
de carros no Brasil, alegando

estagnação do mercado e pátios
cheios. De acordo com o painel
do MDIC, a montadora teve R$
60 milhões de créditos tributá-
rios liberados.

Quanto aos subsídios de ve-
ículos pesados e de passageiros,
os valores executados não so-
freram alteração desde a sema-
na passada. Os créditos tributá-
rios para a venda de caminhões
somam R$ 100 milhões, 14%
dos R$ 700 milhões disponíveis.
Para a venda de ônibus, foram
concedidos R$ 140 milhões em
crédito, de um total de R$ 300
milhões disponíveis.

Créditos tributários
O programa para renovação

da frota é custeado por meio de
créditos tributários, descontos
concedidos pelo governo aos fa-
bricantes no pagamento de tribu-
tos futuros, no total de R$ 1,5
bilhão. Em troca, a indústria au-

tomotiva comprometeu-se a re-
passar a diferença ao consumidor.

Está previsto o uso de R$
700 milhões em créditos tribu-
tários para a venda de cami-
nhões, R$ 500 milhões para car-
ros e R$ 300 milhões para vans
e ônibus. O programa tem prazo
de quatro meses, mas pode aca-
bar antes, assim que os créditos
tributários se esgotarem.

Para compensar a perda de
arrecadação, o governo preten-
de reverter parcialmente a deso-
neração sobre o diesel que vi-
goraria até o fim do ano. Dos R$
0,35 de Programa de Integração
Social (PIS) e Contribuição para
o Financiamento da Seguridade
Social (Cofins) atualmente ze-
rados, R$ 0,11 serão reonerados
em setembro, depois da noven-
tena, prazo de 90 dias determi-
nado pela Constituição para o
aumento de contribuições fede-
rais. (Agência Brasil)

Volkswagen suspende produção
de carros no país

A Volkswagen informou que
haverá parada de produção, tem-
porariamente, em suas fábricas
de automóveis no Brasil. Se-
gundo a empresa, a causa é “es-
tagnação do mercado”.

De acordo com a empresa,
todas as ferramentas de flexi-
bilização voltadas para os tra-
balhadores, considerando a sus-
pensão da produção, “estão pre-
vistas em acordo coletivo fir-
mado entre o sindicato e cola-
boradores da Volkswagen”.

A fábrica de São José dos
Pinhais, Paraná, onde é produ-
zido o T-Cross, está com um
turno em layoff (suspensão

temporária de trabalho) desde
o dia 5 de junho deste ano. A
duração prevista é de 2 a 5 me-
ses. O outro turno da unidade
está parado desde segunda-fei-
ra (26) e ficará suspenso até
sexta (30), em regime de ban-
co de horas.

A unidade de Taubaté , em
São Paulo, onde são fabricados
o Polo Track e o Novo Polo,
está com os dois turnos de pro-
dução interrompidos desde o
dia 26, também em regime de
banco de horas. A suspensão vai
até sexta-feira (30),

A fábrica Anchieta, em São
Bernardo do Campo, também

em São Paulo, onde são produ-
zidos os modelos Novo Virtus,
Novo Polo, Nivus e Saveiro,
está com férias coletivas de dez
dias previstas para os dois tur-
nos de produção a partir de 10
de julho.

A decisão da montadora
ocorre mesmo após lançamen-
to, no último dia 6, de um pro-
grama de incentivo do governo
federal à indústria automotiva,
que criou descontos tempora-
riamente para compra de carros,
ônibus e caminhões.

Especialistas ouvidos pela
Agência Brasil disseram que
o pacote poderia não surtir o

efeito esperado sobre a indús-
tria e que a curta duração e o
volume de recursos do progra-
ma de ajuda poderiam ter alcan-
ce limitado, que pouco mudará
a situação do setor.

Na ocasião do anúncio do
incentivo, o professor de eco-
nomia do Ibmec, Gilberto Bra-
ga elogiou o programa, mas
questionou o prazo limitado de
quatro meses e o montante de
R$ 1,5 bilhão, que considerou
baixo. Para ele, o pacote está na
direção certa, mas precisaria
ser ampliado para surtir efeito
duradouro sobre a indústria au-
tomotiva. (Agência Brasil)

Comércio encerra semestre com pior
nível de confiança em 2 anos

O Índice de Confiança do
Empresário do Comércio (Icec)
atingiu 106,4 pontos em junho,
uma queda mensal de 0,6%, des-
contados os efeitos sazonais. O
índice, apurado mensalmente
pela Confederação Nacional do
Comércio de Bens, Serviços e
Turismo (CNC), foi divulgado na
quarta-feira (28).

O otimismo dos varejistas
caiu pela segunda vez consecuti-
va, levando o Icec ao menor nível
desde junho de 2021. O indicador
mantém a tendência de queda re-
gistrada nos últimos dois meses.

Na comparação anual, a re-
dução da confiança caiu 13,1%,
a maior retração nesse compa-
rativo desde abril de 2021, quan-
do a queda foi de 20,7%. Segun-
do a CNC, o destaque do mês foi

a percepção desfavorável da si-
tuação vigente. Há três meses,
o índice de condições atuais en-
trou na zona negativa (abaixo
dos 100 pontos), com quedas
intensas da avaliação dos vare-
jistas sobre o desempenho da
economia e do comércio. A mai-
oria dos comerciantes, 61,2%,
aponta que as vendas no comér-
cio pioraram. A proporção tam-
bém é a mais elevada desde ju-
nho de 2021.

“O resultado do Icec de ju-
nho mostra que os empresários
do comércio estão cautelosos
com a situação econômica atual
do país, que afeta diretamente o
consumo das famílias”, afirmou,
em nota, o presidente da CNC,
José Roberto Tadros. Segundo
ele, a queda da confiança é um

sinal de alerta, pois o setor vem
sofrendo com as altas taxas de
juros e as dificuldades que os
consumidores têm de acessar
crédito e pagar dívidas.

Intenção de consumo
Embora os consumidores

indiquem maior intenção de
compra, como tem apontado a
pesquisa de Intenção de Consu-
mo das Famílias (ICF), também
realizada pela CNC, o nível de
endividamento e inadimplência
elevado e o crédito caro e res-
trito limitam a capacidade de
consumo.

“O otimismo do consumi-
dor, com maior segurança no
emprego e melhora da renda dis-
ponível pela inflação mais bai-
xa, não tem se traduzido em alta

das vendas no varejo de forma
geral e sustentada. Isso tem se
refletido na redução da confian-
ça do varejista”, disse, em nota,
Izis Ferreira, economista da
CNC responsável pela pesquisa.

Outro índice que demonstra
o pessimismo dos empresários
é o de expectativas para desem-
penho do comércio, que caiu
10,1% entre junho de 2022 e
2023. “Dois em cada dez comer-
ciantes consideram que as ven-
das no setor devem piorar no
curto prazo, mesmo com a di-
nâmica mais favorável da infla-
ção nos últimos meses. A per-
manência dos juros altos tem
levado os comerciantes a rede-
finirem as estimativas para as
vendas deste ano”, explicou a
economista. (Agência Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos
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VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 481ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 481ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão” e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST 
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 18 
de julho de 2023 às 14h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme cláusula 16.4 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado 
em 13 de abril de 2022, (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Aprovar ou não a decretação do Resgate 
Antecipado Compulsório Automático das Notas Comerciais e, consequentemente dos CRI, nos termos da cláusula 6.1.1 
do “Instrumento Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais, Não Conversíveis em Participação Societária, 
com Garantia Real e Fidejussória, Emitidas em Série Única, Destinada para Colocação Privada, da Cia Agropastoril Vale 
do Piragiba” (“Termo de Emissão”) e 8.3 do Termo de Securitização, em razão do descumprimento pela Cia Agropastoril 
Vale do Piragiba (“Emitente”) em efetuar a recomposição do Valor Mínimo do Fundo de Reserva, conforme previsto na 
cláusula 11.3.6.1 do Termo de Emissão e 5.8 do Termo de Securitização; b) Aprovar ou não a decretação do Resgate 
Antecipado Compulsório Automático das Notas Comerciais e, consequentemente dos CRI, nos termos da cláusula 6.1.1, 
(i) do Termo de Emissão e 8.3 do Termo de Securitização, em caso de não pagamento pela Emitente da Remuneração 
das Notas Comerciais, devida no dia 13 de julho de 2023, conforme previsto na cláusula 4.13.1 do Termo de Emissão; 
c) Aprovar ou não a decretação do Resgate Antecipado Compulsório Automático das Notas Comerciais e, 
consequentemente dos CRI, nos termos da cláusula 6.1.1, (i) do Termo de Emissão e 8.3 do Termo de Securitização, em 
caso de não pagamento pela Emitente da Amortização Programada prevista para o dia 17 de julho de 2023, em 
consequência, caso aprovada a não decretação do respectivo evento, aprovar para que o pagamento da Amortização 
Programada seja realizado no dia 16 de outubro de 2023, fi cando certo que a não realização do pagamento pela 
Emitente na data estabelecida acima resultará na decretação do Resgate Antecipado Compulsório Automático das 
Notas Comerciais e, consequentemente dos CRI, nos termos da cláusula 6.1.1, (i) do Termo de Emissão e 8.3 do Termo 
de Securitização; d) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar 
todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado nos itens acima. O material de 
apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.
inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimentos, que o quórum de 
instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de Titulares de CRI que representem, pelo 
menos, 50% (cinquenta por cento) mais 01 (um) dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer 
número, conforme cláusula 16.4 do Termo de Securitização, já as deliberações serão tomadas em primeira convocação 
por Titulares dos CRI, que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) com relação aos itens (a), (b) e (c) 
da Ordem do Dia, e com 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação presentes na Assembleia para 
o item (d), conforme cláusula 16.9.2, (ii) e 16.9 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste 
edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para af.assembleias@oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O 
Titular do CRI poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, 
enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://
virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. 
A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada 
com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 28 de junho de 2023. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/MF n° 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 279ª, 315ª, 316ª e

317ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados (a) os titulares dos certifi cados de recebíveis imobiliários da 279ª, 315ª, 316ª e 317ª séries da 4ª 
emissão da Virgo Companhia de Securitização (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissora” e “Emissão”, respectiva-
mente), lastreados em créditos imobiliários cedidos pela CABEF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.493.857/0001-63, com sede na Cidade de Limeira, Estado de São 
Paulo, na Rua Carlos Gomes, nº 1.321, Centro, CEP 13.480-013 (“Cedente” e “Créditos Imobiliários”, respectivamen-
te); (b) a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
22.610.500/0001-88, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, Conj. 41, Sala 2, Pi-
nheiros, CEP 05.425-020 (“Agente Fiduciário dos CRI”); e (c) os representantes da Emissora, em atenção ao disposto 
no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 279ª, 315ª, 316ª e 317ª Séries da 4ª Emissão de Certifi cados de 
Recebíveis Imobiliários da Virgo Companhia de Securitização” celebrado em 21 de junho de 2021 entre a Emissora e o 
Agente Fiduciário dos CRI, conforme aditado de tempos em tempos (“Termo de Securitização”), e na Resolução da Co-
missão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), 
a se reunirem em Assembleia Especial de Titulares dos CRI, a ser realizada, em primeira convocação, em 13 de julho 
de 2023, às 14 horas, de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo) (“Assembleia”), a fi m de de-
liberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) deliberar sobre a contratação de empresa para elaboração de laudo de 
avaliação (valor de mercado) do Imóvel 1, Imóvel 3 e Imóvel 4, conforme previsto na Cláusula 5.1.2 do Instrumento Par-
ticular de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças (“Contrato de Cessão”); (ii) tendo em vista que a Emisso-
ra foi informada acerca da intenção da rescisão do Compromisso de Compra e Venda Tamboré resultando, consequen-
temente, na rescisão dos Contratos de Locação CABEF do Imóvel 2 e dos Contratos de Locação Complementar CABEF 
Imóvel 2, deliberar sobre: (a) a substituição dos Créditos Imobiliários pelos créditos imobiliários oriundos da locação 
fi rmada em 19 de novembro de 2021 com o GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT S.A., sociedade anônima de capital 
fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.972.092/0001-22, com sede na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na 
Av. Comendador Aladino Selmi, nº 2.502, Galpão 05, Parque Cidade Campinas, CEP 13.069-036 (“Devedora”), e de ou-
tra locação que será fi rmada com a MOOCA ADMINISTRAÇÃO DE ALUGUEIS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
96.583.398/0001-05, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Tobias Barreto, nº 735, Loja 01, Mooca, CEP 
03.176-000 (“Sublocadora”), relacionada ao imóvel objeto da matrícula 29.309 do 2º Ofi cial de Registro de Imóveis de 
São José dos Campos (“Novo Imóvel”) de forma a manter o nível da retenção de risco assumida pelo Cedente na res-
pectiva emissão e manter o risco dos CRI atrelado a créditos devidos pela Devedora e pela Sublocadora, conforme au-
torizado pelo parágrafo terceiro do artigo 18 da Resolução CVM 60 (a “Substituição”); (b) caso aprovada a Substitui-
ção, aprovar o distrato da Alienação Fiduciária Imóvel 2, com a consequente constituição da alienação fi duciária do 
Novo Imóvel para garantir o adimplemento das obrigações garantidas dos CRI; (c) caso aprovada a Substituição, apro-
var que os valores do Fundo de Aquisição 2 e o Fundo de Obras 2 sejam redistribuídos da seguinte forma: o Fundo de 
Obras 2 passará a equivaler ao montante de aproximadamente R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) e o Fundo de 
Aquisição 2 passará a equivaler ao montante de aproximadamente R$ 15.469.490,00 (quinze milhões, quatrocentos e 
sessenta e nove mil e quatrocentos e noventa reais), a ser liberado após assinatura do contrato de alienação fi duciária 
do Novo Imóvel (“Redistribuição Fundos”), sendo certo que referidos valores estão aplicados e sofrem atualizações 
diárias; e (d) caso aprovada a Substituição, aprovar que a Conta Centralizadora 2 seja mantida e nela sejam deposita-
dos os valores decorrentes do pagamento dos Créditos Imobiliários Imóvel 2 e dos pagamentos dos Créditos Imobiliá-
rios Locação Complementar Imóvel 2, sendo que referidos créditos serão oriundos dos contratos mencionados na alí-
nea “a” acima. (iii) anuência prévia para a não ocorrência da obrigação de recompra dos Créditos Imobiliários, confor-
me descritos na Cláusula 7.1. do Termo de Securitização durante a dilação de prazo constante do item (iv) abaixo, pela 
não entrega das obras do Empreendimento 2 no prazo previsto no item (xxiv) da Cláusula 7.1 do Termo de Securitiza-
ção, sem que seja declarado, portanto, o consequente Evento de Recompra Compulsória; (iv) a dilação do prazo pre-
visto na Cláusula 7.1. do Termo de Securitização para a entrega das obras do Empreendimento 2, considerando a apro-
vação da Substituição, sendo certo que se dará após o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados do vencimento do 
referido prazo; (v) a alteração da remuneração dos CRI da 315ª série para 7,40% (sete inteiros e quarenta centésimos 
por cento); (vi) a concessão de carência de 8 (oito) meses para pagamento da amortização ordinária dos CRI da 315ª; 
e (vii) autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Emissora, realizar e celebrar todos e quaisquer documen-
tos que se façam necessários para implementar o que fora deliberado nos itens acima. INFORMAÇÕES GERAIS: A 
Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM 60, por videoconferência, via pla-
taforma “Microsoft Teams”, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles 
Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora (juridico@virgo.inc) e ao e-mail do Agente Fiduciá-
rio dos CRI (agentefi duciario@vortx.com.br), com no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de 
realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando repre-
sentado por procurador: procuração com poderes específi cos; e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular do 
CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a cor-
respondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário dos CRI. A Emissora dispo-
nibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (www.virgo.com.br) e na página eletrônica da CVM (www.
gov.br/cvm). A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu re-
presentante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Re-
solução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assem-
bleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 28 de junho de 2023. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ao vigéssimo sexto dia do mês de maio de 2023, às 10:00 horas, na Rua Tabapuã, nº 81, 7º andar, cj 71, Itaim Bibi, CEP.: 04533-91, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, reuniram-se os acionistas que representam a totalidade do capital social da Companhia:  
(i) CONSTRUCCIONES Y AUXILIAR DE FERROCARRILES, S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.710.258/0001-03, Companhia Anônima 
Organizada e existente sob as leis da Espanha, com sede e foro na cidade de Beasain, província de Guipúzcoa, na Rua José Miguel Iturrioz, 
nº 26, neste ato representada por seu procurador, Sr. Alessandre Edo Toso; e (ii) CAF DIVERSIFIED BUSINESS DEVELOPMENT, S.A., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.542.324/0001-75, Companhia anônima organizada e existente sob as leis da Espanha, com sede e foro 
na cidade de Beasain, província de Guipúzcoa, na Rua José Miguel Iturrioz, nº 26, neste ato representada por seu procurador, Sr. José 
Rogério Lima de Araújo. Observada à presença da totalidade dos acionistas e dispensada a convocação prévia pela imprensa facultada 
pelo parágrafo 4º, artigo 124 da Lei nº 6.404/76, foi convidado para Presidente da mesa o Sr. Alessandre Edo Toso que, para secretariar a 
reunião, convidou a mim, Fillipe Augusto dos Santos, para, após verificada a regularidade de instalação da sessão, deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: 1. DELIBERAÇÕES: O Presidente declarou instalada a Assembleia, tendo em vista a comprovação da existência do 
quórum legalmente exigido. Dando seguimento aos trabalhos, os acionistas presentes decidiram, por unanimidade de votos, aprovar:  
Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício 
social findo em 31/12/2022, acompanhadas do parecer elaborado pelos auditores independentes, jornal O Dia SP na edição de 
19/04/2023. O resultado do exercício findo em 31/12/2022 é um prejuízo de R$4.973.000,00 (quatro milhões novecentos e setenta e três 
mil reais), e não foram declarados juros sobre o capital próprio por conta de prejuízos acumulado em 31/12/2022; e Em Assembleia Geral 
Extraordinária:  (i) reeleição do Sr. Alessandre Edo Toso, RG nº 205.411-99 SSP/SP e CPF/MF sob o nº 167.779.069-78, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, ao cargo de Diretor Econômico-Financeiro da Companhia, com mandato de 2 (dois) anos, 
permitindo-se a reeleição; (ii) reeleição do Sr. Cleverson Rodrigues da Silva, RG nº 34.773.025-5, CPF/MF sob o nº 190.646.528-21, 
residente e domiciliado, São Paulo/SP, ao cargo de Diretor da Companhia, com mandato de 2 (dois) anos, permitindo-se a reeleição; Os 
Diretores acima declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, corrupção ativa ou passiva, concussão, peculato ou contra economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.  
(iii) alteração do artigo 9° do Estatuto Social da Companhia, com a finalidade de alterar a redação das atribuições, podendo os Diretores 
reeleitos representarem a Companhia isoladamente. Em razão da deliberação acima, o Capítulo III do Estatuto Social da Companhia passa 
a vigorar com a seguinte redação: “CAPÍTULO III - Da Administração da Companhia: Artigo 7º – A Companhia será administrada por 
2 (dois) membros, acionistas ou não, todos residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo por Assembleia Geral, na forma 
da lei, para um mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo 1 (um) Diretor Econômico-Financeiro e 1 (um) Diretor, 
observados as atribuições e poderes indicados no artigo 9º a seguir. §1º: Os Diretores poderão ser reeleitos e a investidura no cargo será 
feita por termo lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, assinada pelo respectivo Diretor. §2º: Os Diretores poderão receber 
uma remuneração, a título de honorários ou pró-labore, a ser fixada pela Assembleia Geral. Artigo 8º – Ocorrendo vacância do cargo 
de Diretor da Companhia, o substituto, acionista ou não, será designado pelos demais Diretores, servindo até o término do mandato do 
Diretor substituído. Artigo 9º – Além das prerrogativas gerais atribuídas, competirá aos Diretores, na forma prevista neste Estatuto 
Social: (i) ao Diretor Econômico-Financeiro: (a) a representação da Companhia, em juízo ou fora dele, isoladamente em todos os 
tribunais, ordinários ou especiais, em todas as instâncias, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros e Administrações 
públicas federais, estaduais e municipais, autarquias da administração pública direta ou indireta, empresas públicas e privadas em 
geral, inclusive perante bancos e instituições financeiras, podendo assinar isoladamente escrituras de qualquer natureza, contratos em 
geral e quaisquer outros documentos ou atos que importem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que exonerem a 
Companhia de obrigações com terceiros; assinar isoladamente letras e contratos de câmbio, cheques, ordens de pagamento,  assumir 
obrigações, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar, avalizar títulos de emissão da Companhia, abrir e encerrar contas bancárias, 
efetuar saques e movimentação bancária, assinar, enfim, todos os papéis de interesse social, inclusive emitir cheques, até o limite de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por ato ou contrato, exceto atos relacionados às movimentações/operações bancárias, que não 
terão limite de valor; (b) outorgar procurações com cláusula “ad judicia” a advogados, para representação da Companhia nas esferas 
judicial e administrativa junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais, sempre mediante a assinatura isoladamente ou 
em conjunto e autorização expressa das acionistas detentoras da maioria do Capital Social, por carta, e-mail ou fac-símile; (c) outorgar 
procurações públicas ou privadas, para o outorgado representar a Companhia em visitas técnicas e apresentação de dúvidas, 
esclarecimentos e perguntas referente aos Editais de licitações em geral no Brasil sempre mediante a assinatura, isoladamente ou em 
conjunto, com o Diretor e autorização expressa das acionistas detentoras da maioria do Capital Social, por carta, e-mail ou fac-símile; 
(d) isoladamente, outorgar procurações “ad negotia” aos agentes aduaneiros, sempre mediante autorização expressa das acionistas 
detentoras da maioria do Capital Social, por carta, e-mail ou fac-símile; receber citações ou intimações judiciais ou extrajudiciais.  
(ii) ao Diretor: (a) a representação da Companhia, em juízo ou fora dele, isoladamente em todos os tribunais, ordinários ou especiais, 
em todas as instâncias, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros e Administrações públicas federais, estaduais e 
municipais, autarquias da administração pública direta ou indireta, empresas públicas e privadas em geral, inclusive perante bancos 
e instituições financeiras, podendo assinar contratos em geral, até o limite de R$36.000.000,00 (trinta e seis milhões de reais) por 
contrato; (b) isoladamente outorgar procurações “ad negotia” aos agentes aduaneiros, sempre mediante autorização expressa das 
acionistas detentoras da maioria do Capital Social, por carta, e-mail ou fac-símile. (c) outorgar procurações com cláusula “ad judicia” 
a advogados, para representação da Companhia nas esferas judicial e administrativa junto aos órgãos públicos federais, estaduais e 
municipais, sempre mediante a assinatura, isoladamente ou em conjunto, com o Diretor e autorização expressa das acionistas 
detentoras da maioria do Capital Social, por carta, e-mail ou fac-símile; (d) outorgar procurações públicas ou privadas, para o 
outorgado representar a Companhia em visitas técnicas e apresentação de dúvidas, esclarecimentos e perguntas referente aos Editais 
de licitações em geral no Brasil sempre mediante a assinatura, isoladamente ou em conjunto, com o Diretor Econômico-financeiro e 
autorização expressa das acionistas detentoras da maioria do Capital Social, por carta, e-mail ou fac-símile. §Único: Os atos a seguir 
relacionados deverão ser previamente submetidos à aprovação dos acionistas em Assembleia: (i) Aprovação do Plano Anual de 
Negócios que fixará as diretrizes internas da Companhia; (ii) Revisão e deliberação anual das contas e demonstrações financeiras 
preparadas pelos administradores da Companhia; (iii) Aprovação de incorporação, fusão, cisão, transformação, assim como a 
dissolução e liquidação, eleição e destituição de liquidantes e julgamento de suas contas; (iv) Elaboração de propostas de aplicação 
dos resultados e divisão de dividendos, incluindo os dividendos percebidos como resultado do exercício; (v) Assinatura de contratos 
entre a Companhia e qualquer dos acionistas ou seus familiares; (vi) Prestação de fianças, avais, garantias ou qualquer outro ato em 
favor de terceiros em nome da Companhia; (vii) Outorga de procurações em nome da Companhia, as quais deverão mencionar 
expressamente os poderes conferidos e terão período de validade indeterminado, salvo quando o documento expressamente o 
dispuser, contado a partir de sua outorga, com exceção daquelas com cláusulas “ad judicia” a advogados e “ad negotia” aos agentes 
aduaneiros, que poderão ser outorgadas pelos Diretores nos termos do Artigo 9º; (viii) Compra e venda de imóveis de qualquer natureza, 
prédios, terrenos, casas, apartamentos, independentemente do valor envolvido; (ix) Aquisição e venda de ações ou quotas, bem como 
qualquer tipo de investimento em outras Companhias; e (x) Pedido Judicial de Recuperação ou Falência. Artigo 10º – A Diretoria terá 
todos os poderes e atribuições que a Lei e o Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular 
da Companhia. Artigo 11° – A Diretoria reunir-se-á todas as vezes que for necessário ou conveniente, lavrando-se as atas de suas 
deliberações nos livros competentes.” (iv) Foi aprovada, por unanimidade de votos, a renovação de outorga de instrumento público de 
mandato, por um prazo de 2 (dois) anos, aos Srs. Claudiney Molina Carraro, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 
ldentidade nº 5.235.310-6 SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº 752.149.039-87; e Thiago Guimarães Borges, brasileiro, casado, 
arquiteto e urbanista, portador da Cédula de ldentidade nº 1.689.488-0 SSP/MT, inscrito no CPF/ME sob o nº 012.054.231-50, ambos com 
endereço comercial à Rodovia BR 277, nº 10.250, Km 68, bairro Borda do Campo, na cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, 
CEP.: 83.075-000, representantes da empresa C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA DE OBRAS, inscri ta no CNPJ/ME sob o nº 
33.059.908/0001-20, e ainda Alessandre Edo Toso, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de ldentidade nº 205.411.99 
SSP/SP, e inscrito no CPF/ME sob o nº 167.779.068-78, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório 
na Rua Tabapuã, nº 81, 10º andar, ltaim Bibi, CEP.: 04533-010, que exerce a representação legal da empresa CAF BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S.A, aos quais confere poderes a partir de 26/05/2023, sempre mediante duas (02) assinaturas em conjunto, sendo 
indispensável que uma delas seja do Sr. Alessandre Edo Toso, e outra do representante da empresa C.R. ALMEIDA S/A -
ENGENHARIA DE OBRAS, sob pena de invalidade perante o CONSÓRCIO VLT CUIABÁ-VÁRZEA GRANDE, com sede na Rua Barão de 
Melgaço nº 2.754, Sala 1003 (parte), Bairro Porto, Município de Cuiabá-Estado de Mato Grosso CEP.: 78.020-800, inscrito no CNPJ/ME sob 
o nº 15.753.794/0001-31, constituído especificamente para a prestação de serviços técnicos especializados de engenharia, arquitetura e 
sistemas ferroviários para a elaboração dos projetos básicos, executivos e “as built”, realização das obras, obtenção de licenças ambi-
entais, fornecimento e montagem de sistemas e material rodante para implantação dos corredores estruturais de transporte coletivo na 
Região Metropolitana do Vale do Rio Cuiabá RMVRC, no modal veículo leve sobre trilhos VLT, para praticar em seu nome e por conta do 
CONSÓRCIO VLT CUIABÁ-VÁRZEA GRANDE ou perante qualquer das empresas consorciadas os seguintes atos: movimentar a Conta 
Corrente nº 48.000-2, Agencia nº 1462-1, no Banco Bradesco S/A, podendo assinar bankline, autorizar débitos e contratar Convênios e 
Serviços, emitir, endossar e descontar cheques, fazer retiradas e depósitos mediante recibos, autorizar débitos, transferências e 
pagamentos por meio eletrônico e por carta, solicitar saldos e extratos de contas, requisitar talões de cheques, endossar títulos para 
depósito em conta e movimentar contas do FGTS do CONSÓRCIO VLT CUIABÁ-VÁRZEA GRANDE, do qual fazem parte as empresas:  
C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA DE OBRAS, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia BR 277, nº 10.250, Km 68, bairro 
Borda do Campo, na cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, CEP.: 83.075-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 33.059.908/0001-
20; CAF BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Tabapuã - nº 81, 10° andar, Bairro 
ltaim Bibi, Município de São Paulo - Estado de São Paulo, CEP.: 04.533-010, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.430.238/0001-82; SANTA 
BÁRBARA CONSTRUÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Martins Alves, nº 1299, Box LF05J, bairro Nova 
Esperança, Município de Belo Horizonte - Estado de Minas Gerais, CEP.: 31.230-410, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 39.809.199/0001-39; 
MAGNA ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Dom Pedro II -nº 331, Bairro Higienópolis, Município de 
Porto Alegre - Estado do Rio Grande do Sul, CEP.: 90.550-142, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 33.980.905/0001-24; e ASTEP ENGENHARIA 
LTDA. pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Padre Teófilo Tworz - nº 161, Bairro do Prado, Município de Recife -Estado de 
Pernambuco, CEP.: 50.830-080, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.778.470/0001-34. Enfim, praticar todos os demais atos necessá rios ao 
fiel e cabal cumprimento do mandato mediante apresentação do instrumento público de procuração em razão da filial da Outorgante 
localizada na Cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.430.238/0011-54, senda vedado o 
substabelecimento; (v) foi aprovada, por unanimidade de votos, a renovação de outorga de instrumento público de mandato, por um prazo 
de 2 (dois) anos, aos Drs. Marco Antônio Lotti, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São 
Paulo (OAB/SP), sob o número 98.089, inscrito no CPF/MF sob o n.º 074.174.828-21; Fábio Roberto Lotti, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo (OAB/SP) sob o número 142.444, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
640.604.706-00; José Rogério Lima de Araújo, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São 
Paulo (OAB/SP) sob o número 149.578, inscrito no CPF/MF sob o n.º 175.976.708-50; Rodolfo Silveira da Silva, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo (OAB/SP) sob o número 323.467, inscrito no CPF/MF sob o nº 
305.550.968-40; Diego dos Santos Iglesias, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São 
Paulo (OAB/SP) sob o número 335.323 e inscrito no CPF/MF sob o nº 395.917.968-54; e Fillipe Augusto dos Santos, brasileiro, solteiro, 
paralegal, portador da cédula de identidade RG n° 43.516.307-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 419.048.578-09; Cinthya 
Sant’anna Leitão, brasileira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Rio de Janeiro (OAB/RJ) sob o número 
120.071, inscrita no CPF/ME 037.514.317-30; Alison Henrique Teodoro da Silva, brasileiro, solteiro, bacharel em direito, portador da 
cédula de identidade RG nº 34.273.517-2, inscrito no CPF/ME sob o nº 415.138.318-28; Mayara do Nascimento Nunes, brasileira, 
solteira, advogada, inscrita Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo (OAB/SP) sob o número 475.370, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 381.922.758-09; e Danielle Ribeiro da Silva, brasileira, solteira, assistente jurídico, portadora da cédula de identidade RG nº 
37.544.988-7 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 430.933.858-57, todos integrantes do escritório Lotti e Aráujo Sociedade de Advogados, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.995.835/0001-80, com sede na cidade de São Paulo/SP, Avenida Angélica, 4º andar, Conj. 401, 
Higienópolis, CEP: 01228-00, e com filial na cidade do Rio de Janeiro/RJ, XV de Novembro, nº 20, Sala 502, Centro, CEP: 20010-010,  
com telefones: (11) 3772-0123 / (21) 2552-7001, para que em seu nome e representação, atuando conjunta ou individualmente, 
independentemente da ordem de nomeação, representem a Outorgante perante o/a: Agencias Previdenciárias da Receita Federal do Brasil, 
Caixa Econômica Federal do Brasil, Juntas Comerciais, Secretarias de Fazendas dos Estados, Prefeituras Municipais e Conselhos 
Regionais de Engenharia e Agronomia dos Estados. Para início, acompanhamento e encerramento de quaisquer procedimentos 
administrativos, ou assuntos de interesse da Outorgante, bem como solicitar, cadastrar senha de uso na Plataforma web de órgãos 
públicos, alvará, realizar, alterar ou encerrar inscrição municipal ou estadual, obtenção de informações, vistas em processos e obtenção 
de quaisquer certidões expedidas pelos órgãos públicos, acompanhamento de processos, obtenção de fotocópias, podendo para tanto, 
praticar todos e quaisquer atos extrajudiciais, requerer, alegar, apresentar documentos legalmente exigidos e comprobatórios de 
regularidade de situação, pedir restituição de DARE ou DAE, assinar documentos e requerimentos diversos, inclusive ART, CAT, RAE, 
requerer a inclusão, alteração e baixa de Responsável Técnico, retificar, ratificar, para tanto usando de todos os recursos legalmente 
permitidos, bem como, enfim, todos os atos necessários ao complete e fiel cumprimento deste mandato sendo vedado o seu 
substabelecimento; Posteriormente foi dada a palavra aos presentes na Assembleia, a quem dela quisesse fazer uso; não tendo ninguém 
se manifestado, foi encerrada a ordem do dia. c) Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata – Nada mais havendo a 
tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a sessão, para que se lavrasse a presente Ata, em livro próprio, 
que depois de lida e aprovada foi assinada por todos os Acionistas presentes. Acionistas presentes: CONSTRUCCIONES Y AUXILIAR DE 
FERROCARRILES, S.A. p.p. Sr. Alessandre Edo Toso; CAF DIVERSIFIED BUSINESS DEVELOPMENT, S.A., p.p. José Rogério Lima de Araújo. 
Diretor presente: Sr. Alessandre Edo Toso (Diretor Econômico-Financeiro). Certifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro 
próprio. Construcciones y Auxiliar de Ferrocarriles, S.A. p.p. Alessandre Edo Toso; Caf Diversified Business Development, S.A.  
p.p. José Rogério Lima de Araújo. Alessandre Edo Toso - Presidente; Fillipe Augusto dos Santos - Secretário. JUCESP nº 246.053/23-9 
em 16/06/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 

CAF - BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ/MF Nº 02.430.238/0001-82 | NIRE 35.300.154.479

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
 REALIZADA EM 26 DE MAIO DE 2023.

Nova Mônaco Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.
(“Sociedade”) - CNPJ/ME NÚMERO: 35.965.211/0001-43 - NIRE: 35.235.803.811

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
1. Data, Hora e Local: Em 28 de junho de 2023, às 10h00min., na sede da Sociedade, localizada na Capital do Estado de
São Paulo, na Rua Mourato Coelho, nº 936, sala 61, Pinheiros, CEP 054170-001. 2. Composição da Mesa: Presidente:
Fabio Terepins. Secretária: Marcela Scarparo Sheldon. 3. Convocação: Sócia representando a totalidade do capital social,
sendo dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 2º do artigo 1.072 da Lei 10.406/02 (“Código Civil”). 4.
Presentes: VIBRA RESIDENCIAL LTDA., com sede nesta Capital, na Rua Mourato Coelho, nº 936, 6º andar, sala 62, Pi-
nheiros, São Paulo – SP, CEP 05417-001, inscrita no CNPJ/ME sob nº 26.173.891/0001-71, neste ato representada por seu
sócio administrador FABIO TEREPINS, brasileiro, convivente em união estável, administrador de empresas, portador da
Cédula de Identidade RG nº 33.758.828-4 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob nº 304.866.468-82, com endereço comercial na
Rua Mourato Coelho, nº 936, 6º andar, Pinheiros, São Paulo – SP, CEP 05417-001 (“Vibra”); 5. Ordem do Dia: Exame e
discussão sobre (i) a redução de capital social da NOVA MÔNACO em R$ 4.581.937,00 (quatro milhões, quinhentos e oiten-
ta e um mil, novecentos e trinta e sete reais) julgado excessivo pela sócia, na forma do artigo 1.082, inciso II do Código Civil,
passando o capital social da Sociedade de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), dividido em 7.000.000 (sete milhões) de
quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), para R$ 2.418.063,00 (dois milhões, quatrocentos e dezoito mil e sessenta e
três reais), dividido em 2.418.063 (dois milhões, quatrocentas e dezoito mil e sessenta e três) quotas no valor unitário de R$
1,00 (um real); e (ii) cancelamento do montante correspondente ao Adiantamento para Futuro Aumento de Capital Social
(AFAC) realizado na Sociedade pela sócia Vibra, no total de R$ 1.981.062,00 (um milhão, novecentos e oitenta e um mil e
sessenta e dois reais). 6. Deliberações: Em vista da Ordem do Dia, a sócia delibera sem restrições e/ou ressalvas, por
aprovar a totalidade dos assuntos acima indicados. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião
Ordinária de Sócios e lavrada esta Ata, que foi lida, aprovada e assinada, seguindo para publicação nos termos do artigo
1.084, § 1º do Código Civil. São Paulo, 28 de junho de 2023. Fabio Terepins - Presidente , Marcela Scarparo - Secretária.
Sócios: VIBRA RESIDENCIAL LTDA. - Neste ato representada por Fabio Terepins, FABIO TEREPINS.

SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Mateus Gomes, n° 09- Maranhão, São Paulo, CEP: 03089-060
CONVOCAÇÃO

O SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO – SINDSEMP/SP associação sindical em primeiro grau unicitária, com sede no
endereço acima, inscrito no C.N.P.J./MF. nº68.970.888/0001-29 e no 5º Registro Civil
de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo (SP), convoca a Categoria Profissional
dos Servidores do Ministério Público do Estado de São Paulo, ativos e inativos, para
participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada na Rua Mateus
Gomes, nº 09 - Maranhão, São Paulo- SP, no dia 30/06/2023, às 12h30min, em 1ª
convocação e às 13h00min, em 2ª convocação, para deliberar sobre a seguinte ordem
do dia: I- Autorização de aquisição de novos móveis; II- Autorização para contratação
de profissional de Psicologia para atendimento dos filiados do SINDSEMP-SP. São
Paulo, 27 de junho de 2023.   Anselmo Deniz Campos Junior -  Presidente.

BRAZILIAN SECURITIES 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/ME: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Primeira Convocação para a Segunda Assembleia Especial de Titulares 

dos Certifi cados de Recebíveis do Imobiliário das 255ª e 256ª Séries 
da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 255ª e 256ª Séries da 1ª Emissão 
da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 11 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Imobiliário dos Certifi cados de Recebíveis do Imo-
biliário da 255ª e 256ª Séries da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Termo de Securi-
tização”), a reunirem-se em 1ª convocação para a Segunda Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“AGT” e “Ti-
tulares dos CRI”, respectivamente), a se realizar no dia 25 de julho de 2023, às 11:00 horas, de forma exclusivamen-
te remota e digital, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), por meio da plataforma “Microsoft Teams”, coordenada pela Securitizadora, com sede na 
Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para que deliberem sobre a se-
guinte ordem do dia: (i) Aprovação das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado apresentadas pela Secu-
ritizadora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, referente ao exercício social fi ndo em março de 
2023, em atenção ao artigo 25, inciso I da Resolução CVM 60; (ii) Autorização ao Agente Fiduciário para que, em 
conjunto com a Securitizadora, realize todos os atos e celebre todos e quaisquer documentos que se façam neces-
sários para implementar as aprovações da ordem do dia. As demais regras observarão a Resolução CVM 60. A res-
pectiva demonstração fi nanceira estará disponível no site da Securitizadora desde 30 de maio de 2023. Será admi-
tido o uso da instrução de voto à distância, sendo que o modelo do “voto” está disponível no site da Securitizado-
ra e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis da realização da assembleia. Para que recebam o link de aces-
so, disponibilizado pela Securitizadora, que será realizada pela plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câ-
mera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos a seguir, preferencial-
mente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos se-
guintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br. Os documentos necessários 
para o investidor pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado por 
procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência 
destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade do titular do CRI e do outorgado. Os 
documentos necessários para os participantes pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, con-
trato social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do 
titular do CRI e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por 
procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência des-
tes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 29 de junho de 2023
Brazilian Securities Companhia de Securitização

BRAZILIAN SECURITIES 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/ME: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Primeira Convocação para a Terceira Assembleia Especial de Titulares

 dos Certifi cados de Recebíveis do Imobiliário das 235ª e 236ª Séries 
da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 235ª e 236ª Séries da 1ª Emissão 
da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 11 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Imobiliário dos Certifi cados de Recebíveis do Imo-
biliário da 235ª e 236ª Séries da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Termo de Securi-
tização”), a reunirem-se em 1ª convocação para a Terceira Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“AGT” e “Titu-
lares dos CRI”, respectivamente), a se realizar no dia 25 de julho de 2023, às 10:00 horas, de forma exclusivamente 
remota e digital, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), por meio da plataforma “Microsoft Teams”, coordenada pela Securitizadora, com sede na 
Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para que deliberem sobre a se-
guinte ordem do dia: (i) Aprovação das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado apresentadas pela Secu-
ritizadora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, referente ao exercício social fi ndo em março de 
2023, em atenção ao artigo 25, inciso I da Resolução CVM 60; (ii) Autorização ao Agente Fiduciário para que, em 
conjunto com a Securitizadora, realize todos os atos e celebre todos e quaisquer documentos que se façam neces-
sários para implementar as aprovações da ordem do dia. As demais regras observarão a Resolução CVM 60. A res-
pectiva demonstração fi nanceira estará disponível no site da Securitizadora desde 30 de maio de 2023. Será admi-
tido o uso da instrução de voto à distância, sendo que o modelo do “voto” está disponível no site da Securitizado-
ra e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis da realização da assembleia. Para que recebam o link de aces-
so, disponibilizado pela Securitizadora, que será realizada pela plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câ-
mera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos a seguir, preferencial-
mente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos se-
guintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br. Os documentos necessários 
para o investidor pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado por 
procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência 
destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade do titular do CRI e do outorgado. Os do-
cumentos necessários para os participantes pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contra-
to social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do 
titular do CRI e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por 
procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência des-
tes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 29 de junho de 2023
Brazilian Securities Companhia de Securitização

J.PILON S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL
CNPJ/MF No. 47.254.396/0001-67 - NIRE: 35.3.0010525.7

Ata da 85ª Reunião do Conselho de Administração Realizada em 31 de Março de 2023
Data, hora e local da realização: - No dia 31 (trinta e um) de março de 2.023, às 14:00 horas, no 
endereço da sua sede social, localizada na Fazenda Santa Maria, Bairro São Francisco, no município 
de Cerquilho, SP. Composição da Mesa: Presidente: - José Pilon, Secretário: - Mário Nirceu Pilon. 
Presenças: - José Pilon, Mário Nirceu Pilon, Paulo Roberto Pilon, Valmir Pilon, Valdemir Pilon e Nor-
berto Vieira da Cruz Filho, Conselheiros. Ordem do Dia: a) Examinar e manifestar sobre o Relatório 
da Administração, Balanço Geral, Demonstração de Resultado do Exercício encerrado em 31/12/2022; 
b) Outros Assuntos de competência do Conselho (Art. 9º do Estatuto Social). Deliberações: a) O 1º 
item da Ordem do Dia, ou seja, o Relatório da Administração, Balanço Geral, Demonstração do Resul-
tado do Exercício encerrado em 31/12/2022, foi analisado e discutido pormenorizadamente e recebeu 
parecer favorável para aprovação de todos os membros do conselho e foi aprovado por unanimidade 
dos presentes conselheiros a distribuição de dividendos no valor de R$ R$ 17.052.784,18 (dezessete 
milhões, cinquenta e dois mil, setecentos e oitenta e quatro reais e dezoito centavos), referente ao 
Lucro do Exercício de 2022. b) Foi fixado a remuneração mensal dos Diretores e a cédula de presença 
dos Conselheiros nas reuniões para o período de maio/2023 a abril/2024: Para o Diretor Presidente 
até 75 (setenta e cinco) salários mínimos mensais; para os Diretores Superintendente, Administrativo-
Financeiro e Industrial até 65 (sessenta e cinco) salários mínimos mensais para cada um; para os 
Diretores Adjunto até 45 (quarenta e cinco) salários mínimos mensais para cada um, e para cédula de 
presença dos Conselheiros até 01 (um) salário mínimo por reunião. Todas as aprovações foram feitas 
por unanimidade dos senhores conselheiros. Lavratura e leitura da Ata: Lavrada e lida a presente 
Ata, foi ela aprovada por unanimidade pelos Conselheiros presentes. Cerquilho, 31 de março de 2023. 
Conselheiros: aa) - José Pilon, Mário Nirceu Pilon, Paulo Roberto Pilon, Valdemir Pilon, Valmir Pilon 
e Norberto Vieira da Cruz Filho. A presente ata é cópia fiel extraída do livro de Atas do Conselho de 
Administração de J. Pilon S/A Açúcar e Álcool. Jose Pilon - Presidente da Mesa. Mario Nirceu Pilon 
- Secretário da Mesa. JUCESP nº 223.563/23-7 em 30/05/2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

J.PILON S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL
CNPJ 47.254.396/0001-67 - NIRE: 35.3.0010525.7

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 31 de Março de 2023
Data, hora e local da realização: No dia 31 (trinta e um) do mês de março de 2.023, às 15:00 horas, 
no endereço da sua sede social, localizada na Fazenda Santa Maria, Bairro São Francisco, no municí-
pio de Cerquilho, SP. Composição da Mesa:- Presidente: José Pilon, Secretário:- Mario Nirceu Pilon. 
Presenças: Acionistas representando 83,41% (oitenta e três por cento e quarenta e um centésimos) 
das ações com direito a voto que compõem o Capital Social, conforme assinaturas constantes no livro 
de “Registro de Presença de Acionistas”, constatando-se, dessa forma, a existência de “quorum” ne-
cessário para a instalação das Assembleias e para as deliberações que constam da Ordem do Dia. 
Publicações Prévias: a) Edital de Convocação publicado nos dias 08, 09 e 10 de março de 2023, 
respectivamente, no jornal “O Dia”, nas modalidades impressa nas páginas 5, 5 e 19, respectivamente 
e digital, nas páginas 03, 02 e 13, respectivamente, além de convocação individual aos acionistas; e b) 
Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício e Relatório da Diretoria publicado no 
dia 23 de fevereiro de 2023, no jornal “O Dia”, nas modalidades impressa nas páginas 5 e 6 e digital 
nas páginas 01 e 02. Ordem do Dia: I. Ordinária: a) Apreciação e aprovação do Relatório da Adminis-
tração, Balanço Geral e Demonstração de Resultado referente ao exercício encerrado em 31/12/2022; 
b) Destinação do Resultado do Exercício; c) Fixação do montante global da remuneração dos adminis-
tradores para o período de maio/2023 a abril/2024; d) Eleição dos membros do conselho de adminis-
tração; e) Outros assuntos do interesse social. Deliberações: Realização da Assembleia Geral Ordiná-
ria, base legal em conformidade em conformidade com a Lei das Sociedades Anônimas 6.404/1976, 
previstos nos Artigos 131 e 132. I. Ordinária: Os acionistas, em Assembleia Geral Ordinária, delibera-
ram: a) Quanto à matéria constante da alínea “a”, da Ordem do Dia, os acionistas presentes, de forma 
unânime, sem quaisquer ressalvas e com abstenção dos legalmente impedidos aprovaram o Relatório 
da Diretoria, o Balanço Geral e a Demonstração do Resultado do exercício encerrado em 31/12/2022; 
b) Quanto à matéria constante da alínea “b”, da Ordem do Dia, destinação do resultado do exercício, 
conforme apurado no Balanço levantado em 31 de dezembro de 2022, lucro líquido no valor de R$ 
68.211.136,73 (sessenta e oito milhões, duzentos e onze mil, cento e trinta e seis reais e setenta e três 
centavos), os acionistas presentes, de forma unânime, sem quaisquer ressalvas e com abstenção dos 
legalmente impedidos, aprovaram a seguinte destinação: (1) - 5% (cinco por cento) para Reserva Le-
gal, conforme capítulo 6, artigo 26, do Estatuto Social, no valor de R$ 3.410.556,84 (três milhões, 
quatrocentos e dez mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta e quatro centavos); (2) - R$ 
17.052.784,18 (dezessete milhões, cinquenta e dois mil, setecentos e oitenta e quatro reais e dezoito 
centavos) para distribuição de dividendos aos acionistas; e 3 - R$ 47.747.795,71 (quarenta e sete mi-
lhões, setecentos e quarenta e sete mil, setecentos e noventa e cinco reais e setenta e um centavos) 
a serem mantidos na conta de reservas de lucros; c) Quanto à matéria constante da alínea “c”, da 
Ordem do Dia, fixação da remuneração global dos administradores para o período de maio/2023 a 
abril/2024, os acionistas presentes, de forma unânime, sem quaisquer ressalvas e com abstenção dos 
legalmente impedidos, aprovaram, no valor equivalente em reais, em até 4.000 (quatro mil) salários 
mínimos. d) Eleição do Conselho de Administração:- Foram eleitos membros do Conselho de Adminis-
tração: José Pilon, brasileiro, viúvo, industrial, RG no. 2.907.398-4 SSP/SP, CPF/MF-017.812.198-34, 
residente e domiciliado na RE-CND Fazenda Santa Maria, nº 09, Bairro São Francisco, em Cerquilho, 
Estado de São Paulo; Mário Nirceu Pilon, brasileiro, casado, industrial, RG no. 5.091.402-9 SSP/SP, 
CPF/MF-835.132.998-34, residente e domiciliado na RH-CND Fazenda Santa Maria, nº 0, C1, Bairro 
São Francisco, em Cerquilho, Estado de São Paulo; Valmir Pilon, brasileiro, casado, industrial, RG no. 
6.832.300-1 SSP/SP, CPF/MF 049.633.318-61, residente e domiciliado na Alameda Manacás, n.º 267, 
Residencial Flamboyant, em Cerquilho, Estado de São Paulo; Paulo Roberto Pilon, brasileiro, casado, 
industrial, RG no. 19.180.277-3 SSP/SP, CPF/MF 090.261.028-79, residente e domiciliado na Estrada 
Bairro Baronesa, nº 0 - FL 81/88-47, Bairro Baronesa, em Tietê, Estado de São Paulo; Valdemir Pilon, 
brasileiro, casado, industrial, RG no. 5.944.818-0 SSP/SP, CPF/MF 438.575.748-87, residente e domi-
ciliado na RA-CND Fazenda Santa Maria, nº 23, Bairro São Francisco, em Cerquilho, Estado de São 
Paulo; e Norberto Vieira da Cruz Filho brasileiro, casado, economista, RG no.18.109.033 SSP/SP, 
CPF/MF-105.931.088-09, residente e domiciliado na Iggino Francesco Grecchi no. 95, Bairro Portal 
dos Pilares, em Cerquilho, Estado de São Paulo, o mandato do Conselho será até a data da A.G.O 
de 2.026. e) Como empresa continua recebendo as parcelas dos precatórios referente ao processo de 
Ação de Preços, emitidos em favor da Cooperativa de Produtores de Cana de Açúcar, Açúcar e Álco-
ol do Estado de São Paulo, referente ao Processo Judicial nº 0014409-69.1998.4.01.3400 
(90.0002276-2) perante a 7ª Vara da Justiça Federal, Brasília - DF, no ano de 2022 foram recebidas 
as 5ª parcela do 1º precatório e a 4ª parcela do 2º precatório, sendo explicado também que os im-
postos incidentes sobre a verba indenizatória estão sendo discutidos judicialmente, por esse motivo 
está sendo feito depósito judicial. f) Devido atualização dos CEPs do município por iniciativa dos 
Correios, o endereço da sede social da empresa passou a ter um novo CEP 18.527-450. Diante 
disso, foi aprovada por unanimidade a nova redação do Artigo 1°, do Estatuto Social, como segue: 
“A J. Pilon S/A - Açúcar e Álcool (a “Sociedade”) é uma sociedade anônima por ações, de capital 
fechado, tendo sua sede e foro na Fazenda Santa Maria, Bairro São Francisco, s/nº, no município de 
Cerquilho, Estado de São Paulo, CEP 18527-450, registrada na Jucesp sob o NIRE 35.3.0010525.7, 
cadastrada no CNPJ sob o nº 47.254.396/0001-67, onde se localiza seu parque industrial; e esta-
belecimento Filial nº 01, localizado na Rua Professor Artur Ramos, nº 241, Conjunto nº 72, no bairro 
Jardim Paulistano, no município de São Paulo, Capital, CEP 01454-906, registrado na Jucesp sob o 
NIRE 35.9.0337908.1, cadastrado no CNPJ sob o nº 47.254.396/0002-48; que se regerá pelo pre-
sente Estatuto e, nos casos omissos, pela legislação em vigor, em especial a Lei nº 6.404, de 
15/12/1976.”; Declaração De Desimpedimento: Os senhores conselheiros eleitos, que estavam to-
dos presentes, declaram expressamente sob as penas da Lei, que não estão incursos em nenhum 
crime previsto em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. As declarações assinadas por 
todos os conselheiros eleitos, foram apresentadas e encontram-se arquivadas na sede da empresa. 
Encerramento: A seguir o Sr. Presidente franqueou a palavra a todos os presentes acerca dos as-
suntos pautados nas Assembleia e, não existindo manifestações, o presidente encerrou as assem-
bleias, passando-se à lavratura da ata. Lavratura e Leitura da Ata: Lavrada e lida a presente Ata, 
foi ela aprovada por unanimidade e sem quaisquer ressalvas pelos acionistas presentes. Cerquilho, 
31 de Março de 2023 As) José Pilon, Presidente da Mesa, Mario Nirceu Pilon, Secretário da Mesa. 
Acionistas presentes as): CRPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. 
Carlos Renato Gayotto Pilon, S.PILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. 
Paulo Roberto Pilon, NIRCEU PILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. 
Mário Nirceu Pilon, NPILON PARTICIPAÇÕES S/A representada pelo Diretor Presidente Sr. Nelson 
Pilon, GLPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente o Sr. Valmir Pilon e pelo 
Diretor Vice-Presidente o Sr. Otávio Pilon Filho, O.P.F. PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor 
Presidente Sr. Otávio Pilon Filho, J.HELENA - PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presi-
dente Sr. José Pilon e pelo Diretor vice-presidente o Sr. José Roberto Pilon, MLGPILON PARTICIPA-
ÇÕES S/A, representada pela Diretora Presidente Sra. Maria Lígia Gayotto Pilon, Cláudia Regina 
Gayotto Pilon, VIEIRA DA CRUZ E PILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente 
Sr. Norberto Vieira da Cruz Filho, Norberto Vieira da Cruz Filho, Valmir Pilon, BRENDA PARTICIPA-
ÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Valdemir Pilon, LVP PARTICIPAÇÕES S/A, repre-
sentada pelos Diretores Vanessa Maria de Camargo Pilon e Luis Gustavo Pilon, LEOMAR EMPREEN-
DIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, representada pela sócia-administradora Sra. Maria de Lourdes 
Beneton Pilon, Maria Vergínia Pilon Rubinato, V.R.P. ADM. E AGROPECUÁRIA S/A, representada pela 
Diretora Presidente Sra. Nelma Terezinha Ferreira Pilon, PCPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representa-
da pela Diretora Presidente Sra. Ana Lúcia Corradi Mazzer e pela Diretora vice-presidente a Sra. Ana 
Paula Mazzer Pilon, Marisa Pilon, VALDELU PARTICIPAÇÕES S/A representada pelo Diretor Vice-
Presidente Sr. Valentin Arraval, PAPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pela Diretora Presiden-
te Sra. Maria Neide Pilon Modolo. A presente Ata é cópia fiel extraída do Livro de Atas de Assembleias 
Gerais de J. Pilon S/A Açúcar e Álcool. Jose Pilon - Presidente da Mesa. Mario Nirceu Pilon - Secre-
tário da Mesa. JUCESP nº 223.564/23-0 em 30/05/2023, Maria Cristina Frei-Secretária Geral.

BRAZILIAN SECURITIES 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Primeira Convocação para a Segunda Assembleia Especial de Titulares 

dos Certificados de Recebíveis do Imobiliário das 300ª e 301ª Séries da 1ª Emissão
da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 300ª e 301ª Séries da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
11 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Imobiliário dos Certificados de Recebíveis do Imobiliário da 
300ª e 301ª Séries da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Termo de Securitização”), 
a reunirem-se em 1ª convocação para a Segunda Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“AGT” e “Titulares 
dos CRI”, respectivamente), a se realizar no dia 25 de julho de 2023, às 15:00 horas, de forma exclusivamente 
remota e digital, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), por meio da plataforma “Microsoft Teams”, coordenada pela Securitizadora, com sede na 
Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para que deliberem sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) Aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado apresentadas pela 
Securitizadora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, referente ao exercício social findo em 
março de 2023, em atenção ao artigo 25, inciso I da Resolução CVM 60; (ii) Autorização ao Agente Fiduciário para 
que, em conjunto com a Securitizadora, realize todos os atos e celebre todos e quaisquer documentos que se façam 
necessários para implementar as aprovações da ordem do dia. As demais regras observarão a Resolução CVM 
60. A respectiva demonstração financeira estará disponível no site da Securitizadora desde 30 de maio de 2023. 
Será admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que o modelo do “voto” está disponível no site da 
Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis da realização da assembleia. Para que recebam 
o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, que será realizada pela plataforma Microsoft Teams e ser 
acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos 
a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a Securitizadora, quanto para o 
Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br. Os 
documentos necessários para o investidor pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do CRI, 
ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com firma reconhecida, abono 
bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade do titular 
do CRI e do outorgado. Os documentos necessários para os participantes pessoa jurídica são: a) cópia autenticada 
e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário 
que comprove a representação legal do titular do CRI e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do 
representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma 
reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos 
outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 29 de junho de 2023
Brazilian Securities Companhia de Securitização

BRAZILIAN SECURITIES
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Primeira Convocação Para a Quarta Assembleia Especial de Titulares 

dos Certificados de Recebíveis do Imobiliário das 361ª e 362ª Séries da 1ª Emissão 
da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 361ª e 362ª Séries da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
11 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Imobiliário dos Certificados de Recebíveis do Imobiliário da 
361ª e 362ª Séries da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Termo de Securitização”), 
a reunirem-se em 1ª convocação para a Quarta Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“AGT” e “Titulares 
dos CRI”, respectivamente), a se realizar no dia 25 de julho de 2023, às 16:00 horas, de forma exclusivamente 
remota e digital, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), por meio da plataforma “Microsoft Teams”, coordenada pela Securitizadora, com sede na 
Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para que deliberem sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) Aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado apresentadas pela 
Securitizadora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, referente ao exercício social findo em 
março de 2023, em atenção ao artigo 25, inciso I da Resolução CVM 60; (ii) Autorização ao Agente Fiduciário para 
que, em conjunto com a Securitizadora, realize todos os atos e celebre todos e quaisquer documentos que se façam 
necessários para implementar as aprovações da ordem do dia. As demais regras observarão a Resolução CVM 
60. A respectiva demonstração financeira estará disponível no site da Securitizadora desde 30 de maio de 2023. 
Será admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que o modelo do “voto” está disponível no site da 
Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis da realização da assembleia. Para que recebam 
o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, que será realizada pela plataforma Microsoft Teams e ser 
acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos 
a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a Securitizadora, quanto para 
o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br. 
Os documentos necessários para o investidor pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do 
CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com firma reconhecida, 
abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade 
do titular do CRI e do outorgado. Os documentos necessários para os participantes pessoa jurídica são: a) cópia 
autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do titular do CRI e; b) cópia digitalizada de documento de identidade 
do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com 
firma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos 
dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 29 de junho de 2023
Brazilian Securities Companhia de Securitização
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Ipiranga Bioenergia Mococa II S.A.
CNPJ nº 44.102.764/0001-63 - NIRE 35300579879

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21 de Junho de 2023
1. Data, Horário e Local: em 21 de junho de 2023, às 10 horas, na sede da Ipiranga Bioenergia Mococa II
S.A. (“Companhia”), na cidade de Mococa, Estado de São Paulo, na Rodovia SP 339, Km 287 Setores A1 e
B1, Zona Rural, Fazenda Santa Emília, CEP 13730-971. 2. Convocação: dispensada a publicação de edital
de convocação e formalidades de convocação com fundamento no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presenças: acionistas
representando 100% (cem por cento) do capital social votante da Companhia, conforme se verifica das
assinaturas do “Livro de Presença de Acionistas”. 4. Mesa: Presidente: Leopoldo Tittoto; Secretário:
Luiz Cunali Defilippi Filho. 5. Ordem do Dia: deliberar sobre: (5.1) a prestação, pela Companhia, de garantia
real na forma de Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo), no âmbito da 4ª (quarta) emissão de
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional
fidejussória, em série única, no montante total de R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)
(“Debêntures”) da Ipiranga Agroindustrial S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 07.280.328/0001-58 (“Emissora” e
“Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático,
nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Instrução da Comissão de
Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, da Lei nº 12.431, de 24 de junho de
2011, conforme alterada, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (5.2) a
autorização à administração da Companhia para tomar todas as medidas para efetivar a prestação da
Cessão Fiduciária no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo negociar e celebrar todos os documentos,
contratos, declarações, procurações e seus eventuais aditamentos, conforme aplicável e praticar todos os
atos necessários ou convenientes às matérias acima; e (5.3) a ratificação de todos os atos relacionados às
matérias acima que tenham sido praticados pela administração anteriormente à data desta reunião de
sócios. 6. Deliberações: por unanimidade dos presentes, e sem quaisquer restrições, após debates e
discussões, foram tomadas as seguintes deliberações: 6.1. Aprovar, no âmbito da Emissão e da Oferta, as
quais serão detalhadas e reguladas por meio da competente escritura de emissão das Debêntures
(“Escritura de Emissão”), a prestação, pela Companhia, para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento
e cumprimento de todas as obrigações a serem assumidas na Escritura de Emissão pela Emissora
(“Obrigações Garantidas”), de cessão fiduciária sobre a propriedade fiduciária, o domínio resolúvel e a
posse indireta da totalidade dos: (a) direitos creditórios de sua titularidade oriundos de contratos de
comercialização de energia (“Direitos Creditórios de Contratos de Comercialização de Energia Cedidos
Fiduciariamente”); e (b) direitos creditórios (incluindo receitas), presentes e/ou futuros, recebidos pela
Companhia a qualquer tempo, a partir da data de celebração do Contrato de Cessão Fiduciária, na Conta
Vinculada (conforme definidos no Contrato de Cessão Fiduciária), na qual serão creditados e, em caso de
inadimplemento de quaisquer das Obrigações Garantidas, retidos os Direitos Creditórios de Contratos de
Comercialização de Energia Cedidos Fiduciariamente, bem como todos e quaisquer valores e recursos que
venham a ser depositados na Conta Vinculada, ainda que em trânsito ou em processo de compensação
bancária (“Cessão Fiduciária”); nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em Garantia de
Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o agente fiduciário das
Debêntures (“Contrato de Cessão Fiduciária”). 6.2. Aprovar a autorização à administração da Companhia
para tomar todas as medidas para efetivar a prestação da Cessão Fiduciária no âmbito da Emissão e da
Oferta, incluindo negociar e celebrar todos os documentos, contratos, declarações, procurações e seus
eventuais aditamentos, conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, à Escritura de Emissão, o
Contrato de Distribuição (conforme definido na Escritura de Emissão), o Contrato de Cessão Fiduciária e
seus respectivos aditamentos, e praticar todos os atos necessários ou convenientes às matérias acima.
6.3. Aprovar a ratificação de todos os atos relacionados às matérias acima que tenham sido praticados pela
administração anteriormente à data desta assembleia geral. 6. Esclarecimento: os acionistas autorizaram
a lavratura da ata a que se refere esta assembleia geral extraordinária em forma de sumário, nos termos do
artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 7. Encerramento: nada mais havendo a tratar,
foi a presente ata lavrada, e depois lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa:
Presidente: Leopoldo Tittoto; Secretário: Luiz Cunali Defilippi Filho. Acionistas: Ipiranga Agroindustrial S.A.
e Leopoldo Tittoto. Confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 21 de junho de 2023.
Leopoldo Tittoto - Presidente da Mesa; Luiz Cunali Defilippi Filho - Secretário da Mesa.  

Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A.
CNPJ nº 25.206.734/0001-52 - NIRE 35300493273

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21 de Junho de 2023
1. Data, Horário e Local: em 21 de junho de 2023, às 10 horas, na sede da Ipiranga Bioenergia Iacanga
S.A. (“Companhia”), na cidade de Iacanga, Estado de São Paulo, na Rodovia Cezário José de Castilho,
Km 400 + 800 metros, Setores A e B, s/nº, Zona Rural, Fazenda Nova CXPST 41, CEP 17180-000.
2. Convocação: dispensada a publicação de edital de convocação e formalidades de convocação com
fundamento no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada
(“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presenças: acionistas representando 100% (cem por cento) do capital
social votante da Companhia, conforme se verifica das assinaturas do “Livro de Presença de Acionistas”.
4. Mesa: Presidente: Leopoldo Tittoto; Secretário: Luiz Cunali Defilippi Filho. 5. Ordem do Dia: Deliberar
sobre: (5.1) a prestação, pela Companhia, de garantia fidejussória na forma de fiança (“Fiança”), em conjunto
e solidariamente com Ipiranga Agrícola Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 39.337.370/0001-54 (“Ipiranga
Agrícola”), no âmbito da 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie
com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, no montante total de R$200.000.000,00
(duzentos milhões de reais) (“Debêntures”) da Ipiranga Agroindustrial S.A., inscrita no CNPJ sob o
nº 07.280.328/0001-58 (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição
pública, sob o rito de registro automático, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme
alterada, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme
alterada, da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada, e das demais disposições legais e
regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (5.2) a autorização à diretoria da Companhia para tomar todas as
medidas para efetivar a prestação da Fiança no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo negociar e celebrar
todos os documentos, contratos, declarações, procurações e seus eventuais aditamentos, conforme
aplicável e praticar todos os atos necessários ou convenientes às matérias acima; e (5.3) a ratificação de
todos os atos relacionados às matérias acima que tenham sido praticados pela administração anteriormente
à data desta assembleia geral. 6. Deliberações: Por unanimidade dos presentes, e sem quaisquer
restrições, após debates e discussões, foram tomadas as seguintes deliberações: 6.1 Aprovar a prestação
da Fiança pela Companhia no âmbito da Emissão e da Oferta, as quais serão detalhadas e reguladas por
meio da competente escritura de emissão das Debêntures (“Escritura de Emissão”), para assegurar o fiel,
integral e pontual pagamento e cumprimento de todas as obrigações a serem assumidas na Escritura de
Emissão pela Emissora (“Obrigações Garantidas”), em conjunto e de forma solidária com a Ipiranga
Agrícola, assumindo, em caráter irrevogável e irretratável, a condição de fiadora, principal pagadora e
responsável, com a Emissora, pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, nas datas previstas na
Escritura de Emissão, independentemente de notificação, judicial ou extrajudicial, ou qualquer outra medida.
6.2 Aprovar a autorização à diretoria da Companhia para tomar todas as medidas para efetivar a prestação
da Fiança no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo negociar e celebrar todos os documentos, contratos,
declarações, procurações e seus eventuais aditamentos, conforme aplicável, incluindo, mas não se
limitando, a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição (conforme definido na Escritura de Emissão)
e seus respectivos aditamentos, e praticar todos os atos necessários ou convenientes às matérias acima.
6.3 Aprovar a ratificação de todos os atos relacionados às matérias acima que tenham sido praticados pela
administração anteriormente à data desta assembleia geral. 7. Esclarecimento: os acionistas autorizaram
a lavratura da ata a que se refere esta assembleia geral extraordinária em forma de sumário, nos termos do
artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 8. Encerramento: nada mais havendo a tratar,
foi a presente ata lavrada, e depois lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa:
Presidente: Leopoldo Tittoto; Secretário: Luiz Cunali Defilippi Filho. Acionistas: Ipiranga Agroindustrial S.A.
e Leopoldo Tittoto. Confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 21 de junho de 2023.
Leopoldo Tittoto - Presidente da Mesa; Luiz Cunali Defilippi Filho - Secretário da Mesa.

Ipiranga Agroindustrial S.A.
CNPJ nº 07.280.328/0001-58 - NIRE 35300383966

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21 de Junho de 2023
1. Data, Horário e Local: em 21 de junho de 2023, às 10 horas, na sede da Ipiranga Agroindustrial S.A. 
(“Companhia” ou “Emissora”), na cidade de Iacanga, Estado de São Paulo, na Rodovia Cezario de Castilho, 
Km 400 + 800 metros, s/nº, Zona Rural, Fazenda Nova CXPST 41, CEP 17180-000. 2. Convocação: 
dispensada a publicação de edital de convocação e formalidades de convocação com fundamento no artigo 
124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”). 3. Presenças: acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social votante da 
Companhia, conforme se verifica das assinaturas do “Livro de Presença de Acionistas”. 4. Mesa: Presidente: 
Leopoldo Tittoto; Secretário: Luiz Cunali Defilippi Filho. 5. Ordem do Dia: deliberar sobre: (5.1) a realização, 
pela Companhia, da 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com 
garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, no montante total de R$200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais) (“Debêntures” e “Emissão”), as quais serão objeto de distribuição pública, sob rito 
de registro automático, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do 
Mercado de Valores Mobiliários”), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 
de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, 
conforme alterada (“Lei 12.431”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); 
(5.2) a autorização à diretoria da Companhia para tomar todas as medidas para efetivar a Emissão e a Oferta, 
incluindo (i) negociar e celebrar todos os documentos, contratos, declarações, procurações e seus eventuais 
aditamentos, conforme aplicável e praticar todos os atos necessários ou convenientes às matérias acima; 
(ii) contratar instituição(ões) financeira(s) integrante(s) do sistema de distribuição de valores mobiliários para 
intermediar a Oferta (“Coordenador(es)”) e os demais prestadores de serviços necessários para a Emissão 
e a Oferta (tais como agente fiduciário, escriturador, banco liquidante, assessores jurídicos e demais 
instituições que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta), fixando-lhes 
os respectivos honorários; e (5.3) a ratificação de todos os atos relacionados às matérias acima que tenham 
sido praticados pela administração anteriormente à data desta assembleia geral. 6. Deliberações: 
por unanimidade dos presentes, e sem quaisquer restrições, após debates e discussões, foram tomadas as 
seguintes deliberações: 6.1 Aprovar a realização da Emissão e da Oferta, com as seguintes características e 
condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da competente escritura de emissão 
das Debêntures (“Escritura de Emissão”): (i) Destinação dos Recursos. Nos termos do artigo 2°, parágrafo 1°, 
da Lei 12.431, bem como do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016 e da Portaria nº 252/GM/MME, 
expedida pelo Ministério de Minas e Energia, de 17 de junho de 2019, conforme alterada (“Portaria 252”), 
tendo em vista o enquadramento do Projeto (conforme definido abaixo) como prioritário, por meio da Portaria 
nº 76/SPG/MME, expedida pelo Ministério de Minas e Energia, em 23 de março de 2023, publicada no Diário 
Oficial da União (“DOU”) em 28 de março de 2023, os recursos captados pela Emissora por meio da Emissão 
serão utilizados exclusivamente para pagamento de gastos, despesas ou dívidas relacionados à manutenção 
da produção de biomassa (cana-de-açúcar) relativa à safra 2022/2023, destinada à produção de etanol das 
unidades de Iacanga e Mococa (“Projeto”). (ii) Colocação. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, 
sob o rito de registro automático, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 
160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e do contrato de distribuição pública das 
Debêntures (“Contrato de Distribuição”), com a intermediação de Coordenador(es), sob o regime de garantia 
firme de colocação para a totalidade das Debêntures, tendo como público alvo exclusivamente investidores 
profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021 
(“Resolução CVM 30”) (“Investidores Profissionais”). (iii) Prazo e Forma de Subscrição e Integralização. 
As Debêntures serão depositadas para distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de 
Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), 
sendo a respectiva distribuição liquidada financeiramente por meio da B3. As Debêntures serão subscritas e 
integralizadas, a partir da data de início de distribuição, conforme informada no anúncio de início da Oferta, 
durante o período de distribuição das Debêntures previsto no artigo 48 da Resolução CVM 160, sendo que 
as Debêntures serão integralizadas preferencialmente em uma única data, no ato da subscrição, à vista, em 
moeda corrente nacional (“Data de Integralização”), pelo Valor Nominal Unitário (conforme abaixo definido). 
Caso não ocorra a subscrição e a integralização da totalidade das Debêntures em uma única data, o preço 
de subscrição para as Debêntures que foram integralizadas após a primeira Data de Integralização será o 
Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme abaixo definido), acrescido dos Juros Remuneratórios (conforme 
abaixo definido), calculados pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização até a data de sua 
efetiva integralização, utilizando-se, para tanto, 8 (oito) casas decimais, sem arredondamentos, de acordo 
com as normas de liquidação aplicáveis à B3. A exclusivo critério dos Coordenador(es), conforme indicado 
no Contrato de Distribuição, as Debêntures poderão ser subscritas e integralizadas com ágio ou deságio, 
a ser definido no ato de subscrição das Debêntures, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio, será 
o mesmo para todas as Debêntures integralizadas naquela data. (iv) Negociação. As Debêntures serão 
depositadas para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3 
e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Nos termos do artigo 86, inciso II, da Resolução CVM 
160, a negociação das Debêntures no mercado secundário destinada (i) a investidores qualificados referidos 
no artigo 12 da Resolução da CVM 30 somente poderá ocorrer após decorridos 6 (seis) meses da data de 
divulgação do anúncio de encerramento da Oferta; e (ii) ao público investidor em geral somente poderá 
ocorrer após decorrido 1 (um) ano contado da data de divulgação do anúncio de encerramento da Oferta. 
(v) Número da Emissão. As Debêntures representam a 4ª (quarta) emissão de debêntures da Companhia. 
(vi) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), 
na Data de Emissão (conforme abaixo definida). (vii) Quantidade. Serão emitidas 200.000 (duzentas mil) 
Debêntures. (viii) Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 
(mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (ix) Séries. A Emissão será realizada em série 
única. (x) Forma e Comprovação da Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, 
escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo escriturador, e, adicionalmente, com relação às 
Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será comprovada pelo extrato expedido pela 
B3 em nome do titular das Debêntures (“Debenturista”). (xi) Conversibilidade. As Debêntures não serão 
conversíveis em ações de emissão da Companhia. (xii) Espécie. As Debêntures serão da espécie com 
garantia real, com garantia fidejussória adicional, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, 
com garantia adicional fidejussória e sem preferência. (xiii) Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a 
data de emissão das Debêntures será 21 de junho de 2023 (“Data de Emissão”). (xiv) Prazo e Data de 
Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures (observada a Resolução do 
CMN nº 4.751, de 26 de setembro de 2019 (“Resolução CMN 4.751”) ou vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, as 
Debêntures terão prazo de vigência de 2.922 (dois mil, novecentos e vinte e dois) dias a contar da Data de 
Emissão, vencendo, portanto, em 21 de junho de 2031 (“Data de Vencimento”). (xv) Amortização Programada. 
Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures (observada a Resolução CMN 4.751) ou 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na 
Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado será amortizado em 7 (sete) parcelas semestrais 
e consecutivas, nos meses de junho e dezembro de cada ano, a partir de 2028, nas datas e percentuais a 
serem indicados na Escritura de Emissão. (xvi) Remuneração. A remuneração das Debêntures será a 
seguinte: (a) atualização monetária: o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o 
caso, será atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (“IPCA”), divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, desde a primeira 
Data de Integralização até a data da integral liquidação das Debêntures (“Atualização Monetária”), sendo o 
produto da Atualização Monetária automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso (“Valor Nominal Unitário Atualizado”), calculada de forma pro rata temporis 
por dias úteis de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. (b) juros remuneratórios: sobre 
o Valor Nominal Unitário Atualizado incidirão juros remuneratórios equivalentes a 6,44% (seis inteiros e 
quarenta e quatro centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Juros 
Remuneratórios”). Os Juros Remuneratórios serão incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado, a 
partir da primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento de Juros Remuneratórios (conforme 
abaixo definido) imediatamente anterior, conforme o caso, calculado em regime de capitalização composta 
pro rata temporis por dias úteis decorridos, de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. 
Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures (observada a Resolução CMN 4.751) ou 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na 
Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios serão apurados, sem carência e pagos conforme datas a 
serem previstas na Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data de Pagamento de Juros Remuneratórios”). 
(xvii) Garantia Fidejussória. Para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento de todas as 
obrigações a serem assumidas na Escritura de Emissão pela Emissora (“Obrigações Garantidas”), 
as Debêntures contarão com garantia fidejussória representada por fiança prestada pela Ipiranga Agrícola 
Ltda. e pela Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A. (em conjunto, as “Fiadoras”), em favor dos Debenturistas, 
representados pelo Agente Fiduciário, assumindo, em caráter irrevogável e irretratável, a condição de 
fiadores, principais pagadores e responsáveis, solidariamente com a Emissora, pelo pagamento integral das 
Obrigações Garantidas, nas datas a serem previstas na Escritura de Emissão, independentemente de 
notificação, judicial ou extrajudicial, ou qualquer outra medida (“Fiança”). (xviii) Garantia Real. Em garantia do 
integral e pontual pagamento das Obrigações Garantidas, as Debêntures contarão com cessão fiduciária 
outorgada pela Ipiranga Bioenergia Mococa II S.A. (“Ipiranga Bioenergia II” e, em conjunto com as Fiadoras, 
as “Garantidoras”) sobre a propriedade fiduciária, o domínio resolúvel e a posse indireta da totalidade dos: 
(a) direitos creditórios de sua titularidade oriundos de contratos de comercialização de energia (“Direitos 
Creditórios de Contratos de Comercialização de Energia Cedidos Fiduciariamente”); e (b) direitos creditórios 
(incluindo receitas), presentes e/ou futuros, recebidos pela Ipiranga Bioenergia II a qualquer tempo, a partir 
da data de celebração do Contrato de Cessão Fiduciária, na Conta Vinculada (conforme definidos no 
Contrato de Cessão Fiduciária), na qual serão creditados e, em caso de inadimplemento de quaisquer das 
Obrigações Garantidas, retidos os Direitos Creditórios de Contratos de Comercialização de Energia Cedidos 
Fiduciariamente, bem como todos e quaisquer valores e recursos que venham a ser depositados na Conta 
Vinculada, ainda que em trânsito ou em processo de compensação bancária (“Cessão Fiduciária” e, em 
conjunto com a Fiança, as “Garantias”); nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em 
Garantia de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Ipiranga Bioenergia II e o Agente 
Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária”). (xix) Repactuação Programada. Não haverá repactuação 
programada. (xx) Amortização Extraordinária. As Debêntures não estarão sujeitas à amortização 
extraordinária pela Emissora. (xxi) Resgate Antecipado Facultativo. Exceto pelo disposto no item (xxii) abaixo, 
a Emissora não poderá, voluntariamente, realizar o resgate antecipado de qualquer das Debêntures. 
(xxii) Oferta de Resgate Antecipado. Observados os demais termos a serem previstos na Escritura de 
Emissão, da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751 ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou 
regulamentações aplicáveis, inclusive em relação ao eventual prazo mínimo entre a Data de Emissão e a data 
da Oferta de Resgate Antecipado, se houver, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar oferta de 
resgate antecipado da totalidade (sendo vedada oferta facultativa de resgate antecipado parcial) das 
Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, sendo assegurada a igualdade 
de condições a todos os Debenturistas para aceitar ou não o resgate das Debêntures por eles detidas, de 
acordo com os termos e condições a serem dispostos na Escritura de Emissão. (xxiii) Aquisição Facultativa. 
Após decorrido o prazo de 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, ou em prazo inferior que venha a ser 
autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis, observado o disposto na Lei 12.431 e da 
regulamentação do CMN, as Debêntures poderão ser adquiridas pela Emissora, no mercado secundário, 

a qualquer momento, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o disposto no 
artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações. As Debêntures que venham a ser adquiridas nos 
termos deste item poderão: (i) ser canceladas, observado o disposto na Lei 12.431, nas regras expedidas 
pelo CMN e na regulamentação aplicável, sendo certo que, na data de celebração da Escritura de Emissão,
tal cancelamento não é permitido pela regulamentação em vigor; (ii) permanecer na tesouraria da Emissora; 
ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência 
em tesouraria nos termos desta Cláusula, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma 
Atualização Monetária e aos mesmos Juros Remuneratórios das demais Debêntures. (xxiv) Vencimento 
Antecipado Automático. A ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos de vencimento antecipado 
automático acarretará o vencimento antecipado automático das obrigações decorrentes das Debêntures, 
independentemente de convocação de assembleia geral de Debenturistas ou de qualquer forma de aviso ou 
notificação, judicial ou extrajudicial pelo Agente Fiduciário nesse sentido, observados os demais termos e 
condições a serem previstos na Escritura de Emissão: (i) inadimplemento, pela Emissora e/ou pelas 
Garantidoras, de quaisquer obrigações relativas às Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, 
na respectiva data de pagamento, não sanado no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados do respectivo 
inadimplemento, ou no respectivo prazo de cura específico previsto na Escritura de Emissão; (ii) (a) decretação 
de falência da Emissora e/ou das Garantidoras; (b) requerimento de autofalência formulado pela Emissora
e/ou pelas Garantidoras; (c) requerimento de falência da Emissora e/ou das Garantidoras formulado por 
terceiros, não elidido dentro do prazo legal; ou (d) pedido de recuperação judicial ou de recuperação
extrajudicial formulado pela Emissora e/ou pelas Garantidoras, independentemente do deferimento ou 
homologação do respectivo pedido pelo juízo; (e) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora e/ou das 
Garantidoras; (iii) transformação da Emissora em qualquer outro tipo societário, nos termos dos artigos 220
a 222 da Lei das Sociedades por Ações; (iv) inadimplemento de qualquer obrigação pecuniária da Emissora 
e/ou das Garantidoras contraída no âmbito do mercado financeiro ou mercado de capitais, local ou
internacional, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de
reais), ou seu valor equivalente em outras moedas, que não seja devidamente sanado no prazo de cura 
previsto no respectivo instrumento; (v) vencimento antecipado de qualquer obrigação pecuniária da Emissora 
e/ou das Garantidoras contraída no âmbito do mercado financeiro ou mercado de capitais, local ou
internacional, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de
reais), ou seu valor equivalente em outras moedas; (vi) descumprimento, pela Emissora e/ou pelas 
Garantidoras de qualquer decisão arbitral ou sentença judicial com exigibilidade imediata, em valor, individual 
ou agregado, igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), ou seu valor equivalente em outras 
moedas; (vii) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência 
a terceiros, pela Emissora e/ou pelas Garantidoras, das obrigações assumidas na Escritura de Emissão, sem 
a prévia autorização dos Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das debêntures em 
circulação; (viii) destinação dos recursos oriundos da Emissão de forma diversa da descrita na Escritura de
Emissão; (ix) questionamento judicial formulado pela Emissora e/ou pelas Garantidoras, ou ainda por 
quaisquer de seus respectivos acionistas e/ou pessoas integrantes do seu grupo econômico, quanto à 
validade, eficácia e/ou exequibilidade da Escritura de Emissão e/ou da Fiança; (x) cancelamento, rescisão ou 
declaração judicial de invalidade, nulidade, ineficácia ou inexequibilidade, total ou parcial, da Escritura de 
Emissão ou da Fiança; (xi) resgate, amortização ou bonificação de ações da Emissora, ou ainda, distribuição
e/ou pagamento (inclusive por meio de antecipação) pela Emissora de dividendos em montante superior ao
mínimo obrigatório nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, juros sobre o capital próprio
ou quaisquer outras remessas de recursos aos acionistas da Emissora, exceto (a) no caso de distribuição, 
pela Emissora, de dividendos em montante superior ao mínimo obrigatório ou pagamentos de juros sobre
capital próprio, quando a Emissora e as Garantidoras estiverem cumprindo, integralmente, todas as suas 
obrigações estabelecidas na Escritura de Emissão; ou (b) mediante a prévia autorização de Debenturistas 
que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das debêntures em circulação; (xii) redução de capital social 
da Emissora, exceto (a) para fins de absorção de prejuízos acumulados, nos termos do artigo 174, § 3º da
Lei das Sociedades por Ações; ou (b) se aprovado previamente por Debenturistas que representem, 
no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em circulação; (xiii) existência de decisão judicial, administrativa 
ou arbitral, de natureza condenatória e final que impeça ou possa vir a impedir a continuidade do Projeto pela
Emissora; (xiv) sequestro, expropriação, desapropriação, confisco ou outra medida que, de qualquer modo, 
acarrete na indisponibilidade ou perda da propriedade ou posse da totalidade ou parte substancial dos ativos
da Emissora e/ou das Garantidoras, ou, ainda, que impeça ou possa vir a impedir a continuidade do Projeto
pela Emissora; (xv) destruição ou falta de reposição tempestiva, abandono total ou parcial ou perda,
de qualquer forma, a qualquer tempo, de quaisquer ativos relevantes relacionados ao Projeto que impeça ou 
possa vir a impedir a continuidade do Projeto pela Emissora; e (xvi) não aprovação pelos Debenturistas da 
inclusão de contratos de energia adicionais na Cessão Fiduciária, conforme no Contrato de Cessão 
Fiduciária. (xxv) Vencimento Antecipado Não Automático. Na ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos
de vencimento antecipado não automático, o Agente Fiduciário deverá convocar, em até 2 (dois) Dias Úteis 
contados da data em que tomar conhecimento de tal evento, assembleia geral de Debenturistas para
deliberar sobre a não declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
observados, em qualquer caso, os quóruns específicos de aprovação a serem previstos na Escritura de 
Emissão: (i) inadimplemento de obrigação pecuniária da Emissora e/ou das Garantidoras contraída perante
quaisquer terceiros (exceto aquelas contraídas pela Emissora no âmbito do mercado financeiro ou mercado 
de capitais, local ou internacional), cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$5.000.000,00
(cinco milhões de reais) ou seu valor equivalente em outras moedas, que não seja devidamente sanado no 
prazo de cura previsto no respectivo instrumento; (ii) inadimplemento de qualquer obrigação não pecuniária
prevista na Escritura de Emissão, não sanado no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data do respectivo 
inadimplemento, sendo que o prazo previsto neste inciso não se aplica às obrigações para as quais tenha 
sido estipulado prazo de cura específico ou para qualquer dos demais eventos de inadimplemento; (iii) não 
constituição e/ou formalização da Fiança, nos termos e prazos estabelecidos na Escritura de Emissão;
(iv) constituição de hipoteca, penhor, alienação fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de venda, opção 
de compra, direito de preferência, encargo, gravame ou ônus, arresto, sequestro ou penhora, judicial ou 
extrajudicial, voluntário ou involuntário, ou outro ato que tenha o efeito prático similar a qualquer das 
expressões acima (“Ônus”) sobre quaisquer ativos relevantes para o desenvolvimento das atividades da 
Emissora, assim entendidos como aqueles que totalizem 20% (vinte por cento) ou mais do ativo total da 
Emissora, exceto: (a) se previamente autorizado por Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) das Debêntures em circulação; (b) por Ônus existentes na Data de Emissão, conforme previsto nas 
notas explicativas às demonstrações financeiras da Emissora então mais recentes na Data de Emissão;
e (c) por Ônus constituídos em decorrência de renovações ou substituições ou repactuações, totais ou
parciais, de dívidas existentes na Data de Emissão, desde que o Ônus seja constituído exclusivamente sobre 
o ativo que garante a dívida renovada, substituída ou repactuada; (v) concessão, pela Emissora, de mútuos, 
diretos ou indiretos, bem como avais, fianças ou outras garantias corporativas a terceiros, após a Data de 
Emissão, em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais),
ou seu valor equivalente em outras moedas, sem a prévia autorização dos Debenturistas que representem,
no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em circulação; (vi) protesto(s) de título(s) contra a Emissora e/
ou contra as Garantidoras, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais), ou seu valor equivalente em outras moedas, exceto se o referido protesto for decorrente de
erro ou má-fé de terceiros devidamente comprovado pela Emissora e/ou pelas Garantidoras, ou se for
revogado ou cancelado, em qualquer dos casos, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do respectivo 
protesto; (vii) mudança ou alteração no objeto social da Emissora que modifique a atividade principal 
atualmente por ela praticada de forma relevante e/ou impeça ou dificulte de qualquer forma a implantação e
execução do Projeto, exceto (i) se tal alteração decorrer de lei ou exigência de qualquer órgão regulador a que 
a Emissora esteja submetida/ ou (ii) for aprovada por Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) das Debêntures em circulação; (viii) alteração do controle acionário direto ou indireto (conforme 
definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) da Emissora e/ou das 
Garantidoras, sem prévia autorização de Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das 
Debêntures em circulação; (ix) cisão, fusão ou incorporação, inclusive incorporação de ações, da Emissora 
e/ou das Garantidoras, ou, ainda, qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Emissora, 
exceto se (a) for aprovada por Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures 
em circulação; ou (b) for assegurado aos Debenturistas o direito de resgate das Debêntures por eles detidas, 
nos termos do artigo 231, parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações; (x) inclusão em acordo 
societário ou estatuto social da Emissora de dispositivo que importe em restrições ou prejuízo à capacidade
de pagamento das obrigações pecuniárias decorrentes da Escritura de Emissão; (xi) revelarem-se (a) falsas 
ou enganosas; ou (b) incorretas, incompletas ou inconsistentes, desde que tal incorreção, incompletude ou 
inconsistência, conforme o caso, resulte ou possa resultar em um efeito adverso relevante, quaisquer das 
declarações ou garantias prestadas pela Emissora e/ou pelas Garantidoras na Escritura de Emissão; 
(xii) revogação, cancelamento ou suspensão das autorizações pela ANP que interrompa ou de qualquer outra 
forma impossibilite a continuidade total ou parcial das operações das instalações da Emissora e/ou da 
comercialização da produção de etanol; (xiii) não renovação, cancelamento, revogação, cassação, extinção 
ou suspensão das autorizações, alvarás, concessões, permissões ou licenças, inclusive as ambientais 
necessárias para a construção, desenvolvimento, manutenção e/ou operação do Projeto e das demais 
atividades da Emissora, exceto: (a) por aquelas que estejam em processo tempestivo de renovação, 
mediante realização do respectivo pedido de renovação perante o órgão competente dentro do prazo legal; 
ou (b) se, no prazo de 20 (vinte) dias contado da data de tal decisão de não renovação, cancelamento,
revogação, extinção ou suspensão a Emissora comprovar a existência de decisão judicial e/ou administrativa 
autorizando a regular a operação e manutenção do Projeto e/ou de suas atividades até a renovação ou 
obtenção da referida autorização, alvará concessão, permissão ou licença; e (xiv) não observância,
pela Emissora, dos seguintes índices financeiros, a serem apurados anualmente pela Emissora e 
acompanhados pelo Agente Fiduciário, com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Emissora 
relativas a cada exercício social, a partir, inclusive, das demonstrações financeiras de 31 de março de 2023: 
(a) Dívida Líquida/EBITDA (conforme a serem definidos na Escritura de Emissão) <= 3,0x; e (b) Liquidez 
Corrente (conforme a ser definida na Escritura de Emissão) >= 1,0x. 6.2 Aprovar a autorização à diretoria da
Companhia para tomar todas as medidas para efetivar a Emissão e a Oferta, incluindo (i) negociar e celebrar
todos os documentos, contratos, declarações, procurações e seus eventuais aditamentos, conforme 
aplicável, incluindo, mas não se limitando, a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição e o Contrato de
Cessão Fiduciária e seus respectivos aditamentos, e praticar todos os atos necessários ou convenientes às 
matérias acima; (ii) contratar o(s) Coordenador(es) e os demais prestadores de serviços necessários para a 
Emissão e a Oferta (tais como agente fiduciário, escriturador, banco liquidante, assessores jurídicos e demais
instituições que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta), fixando-lhes 
os respectivos honorários. 6.3 Aprovar a ratificação de todos os atos relacionados às matérias acima que
tenham sido praticados pela administração anteriormente à data desta assembleia geral. 7. Esclarecimento: 
os acionistas autorizaram a lavratura da ata a que se refere esta assembleia geral extraordinária em forma de 
sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 8. Encerramento: nada 
mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, e depois lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 
Assinaturas: Mesa: Presidente: Leopoldo Tittoto; Secretário: Luiz Cunali Defilippi Filho. Acionistas: Santana 
Administração e Participações S.A., ND3 Bioenergia Ltda. e LCunali Agrícola e Participações Ltda. Confere 
com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 21 de junho de 2023. Leopoldo Tittoto - Presidente da 
Mesa; Luiz Cunali Defilippi Filho - Secretário da Mesa.

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
CNPJ/MF nº 60.665.981/0001-18 - NIRE 35.300.006.658

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária  
a ser Realizada em 20 de Julho de 2023

Ficam os senhores acionistas da União Química Farmacêutica Nacional S.A., sociedade anônima, com
sede na Cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro,
CEP 06900-000, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o
NIRE 35.300.006.658, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(“CNPJ/MF”) sob o nº 60.665.981/0001-18, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como
companhia aberta categoria “B”, sob o código nº 02686-7 (“Companhia”), convidados para se reunirem em
Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada no dia 20 de julho de 2023, às 10:30 horas,
de forma exclusivamente digital, por meio do acesso via plataforma digital de videoconferência “Microsoft
Teams” (“Plataforma Digital”), para deliberar sobre a seguinte matéria que compõe a ordem do dia:
(i) Examinar e apreciar a proposta da administração referente à distribuição proporcional de juros sobre
capital próprio, no valor bruto de R$ 18.367.643,83 (dezoito milhões, trezentos e sessenta e sete mil,
seiscentos e quarenta e três reais e oitenta de três centavos), sendo o montante líquido equivalente a R$
15.612.497,26 (quinze milhões, seiscentos e doze mil, quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e seis
centavos), referentes ao exercício social de 2023. Informações Gerais: Nos termos do artigo 9º, parágrafo
único do Estatuto Social e do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, para tomar parte na Assembleia, o acionista
deverá depositar na sede da Companhia, com antecedência, conforme lhe for aplicável, instrumento de
mandato na hipótese de representação do acionista por outro acionista, administrador ou advogado,
devendo o procurador ter sido nomeado há menos de 1 (um) ano. O acionista ou seu representante legal
deverá comparecer à Assembleia munido dos documentos que comprovem sua identidade. A Companhia
solicita aos acionistas interessados em participar das assembleias gerais que encaminhem a versão
digitalizada do documento de identidade e instrumento de mandato ao endereço eletrônico
ri@uniaoquimica.com.br, de forma a permitir melhor coordenação dos trabalhos durante as assembleias.
O envio dos documentos via e-mail não exclui a necessidade de apresentação no momento da Assembleia,
nem tampouco constitui condição ou requisito de participação na Assembleia, tendo por finalidade
exclusivamente organizar e acelerar os trabalhos. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente
digital, sendo assim, a participação do acionista na Assembleia somente poderá se dar por meio de
Plataforma Digital. Após a apresentação dos documentos mencionados acima, o acionista receberá, por
e-mail, o link para acessar a Plataforma Digital.

Embu-Guaçu, 27 de junho de 2023
Paula Melo Suzana Gomes - Presidente do Conselho de Administração

Original3D Brasil Ltda.
CNPJ/MF nº 44.132.396/0001-04 – NIRE 35.238.066.486

Edital de Convocação – Reunião de Sócios
Ficam os Srs. Sócios convocados para Reunião de Sócios a ser realizada no dia 06/07/23, às 14hs. Conside-
rando que atualmente não se tem acesso à sede social, a Reunião será realizada na Avenida Paulista, 1294, 
8º andar, Bela Vista, São Paulo/SP. Ordem do Dia: (a) deliberar acerca da dissolução e liquidação total da 
Sociedade, no mesmo ato, com a aprovação das contas apresentadas pelo liquidante; e (b) deliberar sobre a 
assinatura de todo documento necessário ao encerramento das atividades, inclusive, mas não se limitando ao 
Distrato Social. Os documentos relacionados à Ordem do Dia serão entregues aos Sócios, antecipadamente, 
na forma do Contrato Social. Nos termos do art. 1.074 do CC, a Reunião de Sócios será instalada em primeira 
convocação com a presença de titulares de no mínimo 3/4 do capital social e, em segunda, com qualquer 
número de presentes. Daniel Bergoce Giovannini – Sócio e Administrador. (27, 28 e 29/06/2023)

TGD TELEGLOBAL DIGITAL S/A
CNPJ 04.710.973/0001-75-NIRE 35300198581

Convocação para Assembleia Geral Extraordinária - 5 de julho de 2023.
TGD TELEGLOBAL DIGITAL S/A, através de sua Diretoria Executiva representada por seu Presidente Sr. Eduar-
do Augusto Roque, CONVOCA, em segunda chamada, pela presente, todos os acionistas, para Assembleia Ge-
ral Extraordinária a ser realizada na sede da Companhia, na Rua Haddock Lobo, 347, conj. 51, Cerqueira
César, São Paulo, SP, CEP 01414-001, às 11:00 horas, do dia 05 de julho de 2023, com a seguinte ordem do
dia: (a) Eleição de Diretoria; e (b) outros assuntos de interesse da companhia. O Acionista ou seu representante
legal deve comparecer à Assembleia munido de documentos comprobatórios de sua identidade. São Paulo, 28
de junho de 2023. Eduardo Augusto Roque - Diretor-Presidente.                                                      (28-29-30)

Starpay Mdrsolution Serviços Ltda.
CNPJ nº 05.508.946/0001-87 - NIRE 35.229.228.100

Ata de Reunião de Quotista
Data, Horário: aos 27 de junho de 2023, às 12 horas. Local: na sede da Sociedade, no Município de
São Paulo/SP, na Rua Funchal, nº 538, 2º Andar, Sala 12, Vila Olímpia, CEP 04551-060. Presença: Zak
Desenvolvimento de Software Ltda, única sócia quotista representando a totalidade do capital social.
Convocação e Publicação: foram dispensadas a convocação e a publicação, em razão da presença
da sócia que representa a totalidade do capital social, conforme faculta o artigo 1.072, parágrafo 2º, do
Código Civil. Mesa: Presidida pelo Sr. Andres Xavier Andrade Andrade e secretariada pela Sr. Thiago
Stevanato Rodrigues. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do capital social da empresa em R$
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), passando de R$ 16.870,210,00 (dezesseis milhões,
oitocentos e setenta mil, duzentos e dez reais) para R$ 15.370.210,00 (quinze milhões, trezentos e
setenta mil, duzentos e dez reais) por ser considerado elevado para a prática do seu objeto social,
nos termos dos artigos 1.082, II e 1.084 do Código Civil Brasileiro. Deliberações: A quotista aprova a
redução de capital social da empresa, conforme proposto na Ordem do Dia. Lavratura e Leitura da
Ata: Nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi encerrada e a presente ata lavrada, lida, conferida
e devidamente assinada. Sócia Presente: Zak Desenvolvimento de Software Ltda, representada na
forma de seu Contrato Social. Presidente da Mesa: Sr. Andres Xavier Andrade Andrade; Secretário
da Mesa: Sr. Thiago Stevanato Rodrigues; Zak Desenvolvimento de Software Ltda - P.p. Andres
Xavier Andrade Andrade.

ANGELS SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S/A

CNPJ nº 51.151.846/0001-63

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE 
CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE ANÔNIMA E ESTATUTO SOCIAL

Realizada em 28/04/23, às 11h, na sede social, localizada na cidade de Barueri/SP. Convocação e 
Publicações: Os acionistas foram convocados por Carta-Convite, entregue em 15/03/2023, estando 
assim dispensada a convocação por Edital. Presença de Acionistas: Estiveram presentes todos os 
Acionistas. Mesa: Presidente: Sr. Jaime Luis de Salles Agostinho, Secretário: Assis Gurgacz. 
Deliberações: Por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições foi deliberado: Aprovação 
unânime pelos presentes, passando o Estatuto Social da Angels Securitizadora de Créditos 
Financeiros S/A a ter a redação estabelecida ao final das deliberações desta Ata. Boletim de 
Subscrição das Ações: Foi aprovada a subscrição do Capital Social da Companhia, nos seguintes 
termos: Boletim de Subscrição I – a) Nome: Agropecuária Charrúa Ltda., CNPJ 21.904.030/0001-00, 
neste ato representada pelo seu sócio administrador Assis Gurgac, CPF 005.858.319-04 e 
RG 424.826-0 SSP/PR e Jaime Luis de Salles Agostinho, RG 7.572.243-5 SESP/PR e 
CPF 032.961.829-69. Ações subscritas: 300.000 ações ordinárias nominativas com direito a voto, 
no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, assim distribuídas aos subscritores: Agropecuária Charrúa 
Ltda., com 90% das ações e Jaime Luis de Salles Agostinho, com 10 % das ações. Eleição dos 
Membros da Diretoria e definição da remuneração global dos Diretores. Os acionistas aprovaram 
a eleição dos Srs. Jaime Luis de Salles Agostinho, como Diretor-Presidente da Companhia e 
da Sra. Karen de Mari Ortiz, CPF 073.237.539-88, como Diretora de Relação com Investidores 
da Companhia, ambos com mandato de 03 anos, iniciando em 28/04/2023 até 27/04/2023. 
Aprovação do endereço da sede social da Companhia – Rua Adelino Cardana, nº 293, Sala 
2303, Bloco C, Centro, na cidade de Barueri, SP, CEP: 06.401-147. Descrição da integralização 
do capital social – Foi declarado que o capital social de R$ 300.000,00 encontra-se integralmente 
subscrito, sendo o valor de R$ 30.000,00 integralizado neste ato e o valor remanescente a 
integralizar em 12 meses, em moeda corrente nacional. JUCESP - NIRE 3530061819-0 em 
22/06/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

MOBILIS TECNOLOGIA S/A
CNPJ Nº 23.862.660/0001-87  -   NIRE Nº 41300292965

ATA DA DÉCIMA OITAVA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DATA: 23 de Junho de 2023. HORA: 10:00h (dez horas). LOCAL: sede da Companhia,
Rua Inajá, nº 390, no bairro Emiliano Perneta, na cidade de Pinhais, Estado do
Paraná.CONVOCAÇÃO:  Car tas  convites aos  ac ionis tas , expedidas com a
antecedência legal. PRESENÇAS: Acionistas representando a totalidade (100%) do
capital social, conforme registrado no Livro de Presença de Acionistas. PUBLICAÇÕES:
Dispensadas as publicações das convocações, diante do comparecimento de 100%
(cem por cento) dos acionistas. MESA: Presidente: Eduardo Augusto Purin Schause.
Secretário: Walter Alberto Mitt Schause.  ORDEM DO DIA: (a) Deliberar sobre a
constituição de consórcio. DELIBERAÇÕES UNÂNIMES: (a) da ordem do dia, Deliberar
sobre a participação da sociedade no Consórcio voltado à contratação da sociedade
especializada, sob o regime de empreitada por preço global, para Contratação de
empresas especializadas em serviço de apoio técnico à coleta de dados e informações
de veículos rodoviários de carga, incluindo os de cargas indivisíveis e excedentes
em peso e/ou dimensões e veículos especiais, que trafeguem nas rodovias do
estado de Tocantins, através da disponibilização e manutenção de Unidades Autônomas
de Pesagem – UPAs, dotadas de sistema de pesagem com Balança tipo Portátil de
pesagem Estática, demais equipamentos e sistemas associados, em atendimento à
Agência de Transportes e obras e Infraestrutura – AGETO, conforme condições e
especificações estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2023 e seus
Anexos, para inclusão no Sistema de Registro de Preços. Em seguida não foram
tratados mais nenhum assunto correlato a presente ATA. ENCERRAMENTO: Nada
mais havendo a tratar e encerradas as matérias constantes da ordem do dia, o Sr.
Presidente declarou suspensos os trabalhos da Assembleia pelo tempo necessário à
lavratura da presente Ata que, lida em alta voz e achada exata e conforme, depois
de reaberta a sessão, foi aprovada e assinada por mim, Walter Alberto Mitt Schause,
Secretário da Assembleia, pelo Sr. Presidente e pelos acionistas presentes.
MESA:
     Eduardo Augusto Purin Schause         Walter Alberto Mitt Schause
.           residente da Assembleia            Secretário da assembleia
Registrado na JUCEPAR sob nr 20234353481 em 27/06/2023 - Leandro Marcos Raysel
Biscaia - Secretario Geral.

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1035250-42.2021.8.26-0002. O Dr. Thiago Pedro Pagliuca dos Santos, 

Edital de Citação - Prazo 20 dias. Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica (0005599-45 2022.8.26.0002) 
- Processo principal: 0023262-41.2021.8.26.0002. O Dr. Alexandre Bucci, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível - Foro 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa Ethan Móveis Planejados Eireli ME, CNPJ 28 299 064/0001-54. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 
1099902-70.2018.8.26.0100 ( U-1416 )A Dra. Gisela Aguiar Wanderley, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a Marco Antonio Calabrez, Roner Calabrez e s/m Mara Lúcia de Souza Calabrez,Carlos 
Alberto Calabrez, Orlindo Wilson Donatângelo, Adetec Administração e Serviços Ltda, Pedro Amaro da Silva 
e s/m Luisa Terezinha da Silva e Neusa Pinto Calabrez, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Octávio Medaglia 
Kristensen ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua 
Torre de Lapela, s/nº, entre os nºs369 e 389, que também faz frente para a Rua Samouna, s/nº, Jardim Soares, 
São Paulo-SP, com área de 900,81 m², contribuinte n° 115.330.0112-9, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006713-13.2013.8.26.0009 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). William 
Mikalauskas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IRWING IVANKIO, Brasileiro, RG 48738077-0, CPF 
309.032.988-30, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Maria 
Auxiliadora Beghini Domingues, para recebimento de R$ 4.955,87 (ref. abril/2013). Encontrando-se o 
executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias pague o débito, sob pena de penhora, tendo sido arbitrados os 
honorários advocatícios em 10% do débito, reduzidos pela metade em caso de integral pagamento no referido 
prazo, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Poderá o executado apresentar embargos à 
execução, no prazo de quinte dias, após o decurso do prazo do presente edital, sob pena de ser considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. 



EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1052922-63.2021.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudio
Salvetti D’Angelo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marcela Amaral Duraes, RG 43.461.480-4, CPF
364.513.568-59, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Educacional Bricor Ltda.,
objetivando a cobrança de R$ 46.113,19 (fevereiro/2021), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais
prestados no ano letivo de 2017. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5%
do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 29 de março de 2023. 29 e 30.06

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PRO- CESSO Nº. 1011387-93.2022.8.26.0011. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leila Hassem da Ponte,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Mariana Mendes, CPF 325.406.778-94, que lhe foi proposta uma ação
Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda., objetivando a co- brança de R$
9.987,73 (maio/2022), oriunda do inadim -plemento dos serviços educacionais prestados no ano letivo de 2019.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado
(isento de custas proces- suais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha
embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial
em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de abril de 2023.

29 e 30.06

COMARCA  DE  SÃO  PAULO  -  FORO  CENTRAL  -  16ª  VARA  CÍVELCOMARCA  DE  SÃO  PAULO  -  FORO  CENTRAL  -  16ª  VARA  CÍVELCOMARCA  DE  SÃO  PAULO  -  FORO  CENTRAL  -  16ª  VARA  CÍVELCOMARCA  DE  SÃO  PAULO  -  FORO  CENTRAL  -  16ª  VARA  CÍVELCOMARCA  DE  SÃO  PAULO  -  FORO  CENTRAL  -  16ª  VARA  CÍVEL
Praça João Mendes s/nº - 8º andar - sala nº 821 - Centro - CEP 01501-
900 - Fone: 11 3538-9389  - E-mail: upj16a20@tjsp.jus.br - EDITAL EDITAL EDITAL EDITAL EDITAL de
INTIMAÇÃO INTIMAÇÃO INTIMAÇÃO INTIMAÇÃO INTIMAÇÃO - Prazo de 20 dias  20 dias  20 dias  20 dias  20 dias - Processo nº 0012814- 69.2022.8.26.0100.0012814- 69.2022.8.26.0100.0012814- 69.2022.8.26.0100.0012814- 69.2022.8.26.0100.0012814- 69.2022.8.26.0100.
O MM. Juiz de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr. FELIPE POYARES MIRANDADr. FELIPE POYARES MIRANDADr. FELIPE POYARES MIRANDADr. FELIPE POYARES MIRANDADr. FELIPE POYARES MIRANDA, na forma da Lei. FAZFAZFAZFAZFAZ
SABER SABER SABER SABER SABER a RODRIGO BRAGA DIAS RODRIGO BRAGA DIAS RODRIGO BRAGA DIAS RODRIGO BRAGA DIAS RODRIGO BRAGA DIAS (CPF 326.233.698-01),  atualmente
em lugar incerto e não sabido, que pelo presente, expedido nos autos
de CUMPRIMENTO DE SENTENÇACUMPRIMENTO DE SENTENÇACUMPRIMENTO DE SENTENÇACUMPRIMENTO DE SENTENÇACUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido por ICOMON TECNOLOGIAICOMON TECNOLOGIAICOMON TECNOLOGIAICOMON TECNOLOGIAICOMON TECNOLOGIA
LTDALTDALTDALTDALTDA., f ica INTIMADO INTIMADO INTIMADO INTIMADO INTIMADO da penhora bem como do bloqueio de transfe-
rênc ia  dos veícu los  F ia t  S iena,  p laca DDO1B21 e  Renaul t  Megane,
placa COV 5382, devendo no prazo legal, prazo legal, prazo legal, prazo legal, prazo legal, a fluir após os 20 dias 20 dias 20 dias 20 dias 20 dias supra,
oferecer IMPUGNAÇÃOIMPUGNAÇÃOIMPUGNAÇÃOIMPUGNAÇÃOIMPUGNAÇÃO, sob pena de prosseguimento do feito nos seus
ulteriores termos. Será o presente afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais .  Dado e passado nesta c idade de São Paulo ,  aos 26 de
junho de 2023.

28 e  29/0628 e  29/0628 e  29/0628 e  29/0628 e  29/06

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1017670-96.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II 
- Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Théo Assuar Gragnano, na forma da Lei, etc. Faz saber a Ton Veículos Eireli, CNPJ. 29.723.115/0001-
96, que E & J Centro Automotivo e Comercio de Peças Ltda. - ME. Move ação de Procedimento Comum, objetivando a cobrança de R$ 16.465,00 
(março/2021), referente à manutenção feita em veículos comprados pelo requerido. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de maio de 2023. 

10ª VARA CÍVEL DO FORO REGINAL II  SANTO AMARO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0002959-35.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II  Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) DAIANE BATISTA DA SILVA, Brasileira, Solteira, Taxista, RG 494142327, CPF 372.058.668-
55,que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença movida por ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL 
UIRAPURU. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 14.115,16 (31/01/2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de maio de 2023. 

Edital de intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0002446-37.2009.8.26.0009/01 A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Cristiane Sampaio Alves Mascari Bonilha, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a Luis Delfino Nunes de Oliveira, RG 14065446, CPF 030.697.288-39, que lhe foi proposta uma ação de 
Cumprimento de sentença por parte de Colégio Nossa Senhora de Fátima Ltda.. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada sua Intimação, por edital, da Penhora realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema 
SISBAJUD, R$ 295,79 (Banco Bradesco) e R$ 17,72 (Nu Pagamentos), a fls. 271/273, de conta de sua titularidade, e do 
prazo de 05 dias úteis para comprovar eventual impenhorabilidade, de acordo com o artigo 854, parágrafo 3º, inciso I, do 
Código de Processo Civil, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de fevereiro 
de 2023. 

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0205421-08.2005.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 25ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Ferfoglia Gomes Dias, na forma da Lei, etc. Faz saber 
a José Kreiner RG. 1.650.895, CPF. 001.546.107-63 que nos autos da Ação de Procedimento Sumário, requerida por 
Condomínio Edifício Mirim foi deferida sua intimação por edital para que fique intimado da penhora sobre a matricula 55.841 
do 52 CRI/SP, referente ao seguinte imóvel: Apartamento 21, localizado no 22 pavimento do Edifício Mirim, situado à Rua 
Santa Isabel nº 258 atual 62, no 72 Subdistrito-Consolação, podendo, no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de vinte dias 
supra, oferecer impugnação ou no prazo de 10 dias, a fluir após o prazo supra, requerer a substituição do bem, desde que 
comprove que lhe será menos onerosa e não trará prejuízo a exequente, nos termos do art. 847 do CPC. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de 
junho de 2023. 
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J.PILON S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL
CNPJ/MF No. 47.254.396/0001-67 - NIRE: 35.3.0010525.7

Ata da 86ª Reunião do Conselho de Administração
de J. Pilon S/A Açúcar e Álcool, Realizada em 31 de Março de 2023.

Aos trinta e um dias do mês de março de 2023, às 17:30 horas, no endereço da sua sede social, 
localizada na Fazenda Santa Maria, Bairro São Francisco, no município de Cerquilho, SP, reuniram-se 
os membros do Conselho de Administração de J. Pilon S/A Açúcar e Álcool, presentes o senhores: 
José Pilon, Mário Nirceu Pilon, Paulo Roberto Pilon, Valmir Pilon, Valdemir Pilon e Norberto Vieira da 
Cruz Filho, que haviam sido eleitos na AGO realizada nesta mesma data e que, mediante assinatura 
do termo de posse no Livro de Atas do Conselho de Administração, haviam sido investidos em seus 
cargos. Para dirigir os trabalhos, os presentes escolheram o Sr. José Pilon, que, iniciando-os, informou 
ser dever do Conselho eleger um Presidente e um Secretário. Foram eleitos por aclamação unanime 
o Sr. JOSÉ PILON para Presidente e o Sr. Mario Nirceu Pilon para Secretário. O Sr. Presidente 
disse que, na forma do Artigo 11º, do Estatuto Social, se devia passar à eleição dos Diretores Execu-
tivos, cuja gestão, irá até a data da primeira reunião do Conselho de Administração, destinada 
a eleger a Diretoria, que se realizará após AGO de 2026. Vencido o mandato, os diretores con-
tinuarão no exercício de seus cargos até a posse dos novos eleitos, conforme determina o 
Capítulo III, Art. 6º, Parágrafo 4º do Estatuto Social. Foi a seguir efetuada a votação, verificando-se 
terem sido reeleitos para Diretores Executivos os senhores:- Diretor Presidente:- José Pilon, bra-
sileiro, viúvo, industrial, RG 2.907.398-4 SSP/SP, CPF/MF 017.812.198-34, residente e domiciliado 
na RE-CND Fazenda Santa Maria, nº 09, Bairro São Francisco, em Cerquilho, Estado de São Paulo; 
para Diretor Superintendente:- Nelson Pilon, brasileiro, casado, industrial, RG 5.722.030-X SSP/SP, 
CPF/MF 405.370.808-72, residente e domiciliado na RA-CND Fazenda Santa Maria, nº 20, Bairro São 
Francisco, em Cerquilho, Estado de São Paulo; para Diretor Administrativo-Financeiro:- Mário Nirceu 
Pilon, brasileiro, casado, industrial, RG 5.091.402-9 SSP/SP, CPF/MF 835.132.998-34, residente e 
domiciliado na RH-CND Fazenda Santa Maria, nº 0, C1, Bairro São Francisco, em Cerquilho, Estado de 
São Paulo; para Diretor Industrial:- Otavio Pilon Filho, brasileiro, casado, industrial, RG 5.722.011-6 
SSP/SP, CPF/MF 002.988.668-62, residente e domiciliado na RA-CND Fazenda Santa Maria, nº 22, 
Bairro São Francisco, em Cerquilho, Estado de São Paulo, e para Diretores Adjuntos, foi decidido que 
os cargos ficarão vagos por tempo indeterminado. Prosseguindo foi fixado a remuneração mensal 
dos Diretores e a cédula de presença dos Conselheiros nas Reuniões para o período de maio/2023 
a abril/2024: - Para Presidente, até 75 (setenta e cinco) salários mínimos mensais, para os Diretores 
Superintendente, Administrativo-Financeiro e Industrial, até 65 (sessenta e cinco) salários mínimos 
mensais, para os Conselheiros, 1(um) salário mínimo por reunião. Todas as aprovações foram feitas 
por unanimidade dos senhores conselheiros. Declaração de Desimpedimento: Os senhores Direto-
res reeleitos, que estavam todos presentes, declaram expressamente sob as penas da Lei, que não 
estão incursos em nenhum crime previsto em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
As declarações assinadas por todos os diretores reeleitos, foram apresentadas e encontram-se ar-
quivada na sede da empresa. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente declarou encerrada a 
reunião da qual se lavrou esta Ata que foi achada conforme e vai assinada pelos presentes e por 
mim, secretário “ad-hoc” designado pelo Presidente. Cerquilho, 31 de Março de 2023. (aa) José Pi-
lon - Presidente; Mário Nirceu Pilon - Secretário; Paulo Roberto Pilon, Valmir Pilon, Valdemir Pilon 
e Norberto Vieira da Cruz Filho.A presente ata é cópia fiel extraída do livro de Atas do Conselho de 
Administração de J. Pilon S/A Açúcar e Álcool. Jose Pilon - Presidente da Mesa. Mario Nirceu Pilon 
- Secretário da Mesa. JUCESP nº 223.565/23-4 em 30/05/2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

SOEBE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO S.A.
CNPJ/MF 43.677.822/0001-14 - NIRE 35.300.471.270

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE JUNHO DE 2023.
Data, Horário e Local: Aos 21/06/2023, às 11:00 horas, na sede social, Município de São Paulo/SP. Convocação e Presenças: 
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76, em virtude da presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia. Composição da Mesa: Presidente: Michel Matilde de Novaes; Secretário: Ricardo Queiroz 
Pinto de Carvalho. Deliberações: (i) da ordem do dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, manter os 
membros da Diretoria da Companhia, reelegendo o Sr. MICHEL MATILDE DE NOVAES, RG n° 30.899.699-9, CPF/ME sob o n° 
221.568.768-19; e o Sr. RICARDO QUEIROZ PINTO DE CARVALHO, RG 20.432.351-4-SSP/SP, CPF/ME sob nº 132.858.648-00, ambos 
com endereço comercial, Município de São Paulo/SP, sendo fixada aos Diretores a menor remuneração permitida em lei. Os Diretores 
eleitos tomam posse em seus cargos, neste ato, mediante assinatura no livro próprio, com mandato de 3 (três) anos a partir desta data. 
Sr. Presidente declarou encerrada a assembleia, mandando lavrar a presente ata, que após lida e aprovada por unanimidade, foi assinada 
por todos os presentes. “A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio”. Michel Matilde de Novaes - Presidente; Ricardo Queiroz 
Pinto de Carvalho - Secretário. Acionistas: EPAH - EMPRESA PAULISTA DE ASFALTO LTDA. Michel Matilde de Novaes, Emil Beyruti; 
EMABE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES - LTDA.  Emil Beyruti. Diretores Eleitos: Michel Matilde de Novaes, Ricardo Queiroz 
Pinto de Carvalho. JUCESP Nº 251.777/23-6 em 27/06/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
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Transações por Pix têm alta
 de 105% em 2022

Nacional
Jornal O DIA SP
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O número de operações de
pagamento e transferência de
valores feitas por meio do Pix
chegou a 11,7 bilhões em 2022,
105% acima do registrado no
ano anterior. Já as transações
feitas por TED e DOC registra-

ram quedas de 29% no mesmo
período. Os dados, divulgados
na quarta-feira (28), são da Pes-
quisa Febraban de Tecnologia
Bancária 2023 (ano-base 2022),
da Federação Brasileira de Ban-
cos (Febraban).

O número de usuários –
pessoas física ou jurídica – que
realizaram, no mínimo, 30 tran-
sações instantâneas pelo Pix,
por mês, também cresceu em
2022: foram 46 milhões de usu-
ários de alta frequência, uma
elevação de 131% em compara-
ção ao ano anterior. A quanti-
dade de usuários que recebeu
mais de 30 Pix por mês, também
teve forte alta: chegou a 33 mi-
lhões, um crescimento de 106%
em comparação a 2021.

“Desde que o Pix entrou em
funcionamento, os volumes sig-
nificativos de transações e de
adesões de clientes à ferramen-
ta comprovam a eficiência e

aceitação do meio de pagamen-
to. Com a expansão de novas
modalidades previstas na agen-
da regulatória, avaliamos que as
transações tendem a aumentar
ainda mais e fazer com que co-
mércios e serviços ampliem a
utilização da ferramenta como
meio de pagamento”, disse o di-
retor do Comitê de Inovação e
Tecnologia da Febraban, Rodri-
go Mulinari.

Ao todo, os brasileiros fize-
ram, no ano passado, 163,3 bi-
lhões de transações bancárias
nos vários canais de atendimen-
to disponibilizados pelas insti-
tuições financeiras, represen-
tando um aumento de 30% ante

2021, a maior taxa de crescimen-
to registrada até hoje.

O canal preferido em 2022 foi
o celular (66%), seguido dos
pontos de venda no comércio
(15%), computador (11%), ou-
tros canais (3%), caixas eletrô-
nicos (3%), agências bancárias
(2%), WhatsApp (0,03%). Es-
ses números em 2021 foram: ce-
lular (55%), pontos de venda no
comércio (18%), computador
(14%), outros canais (4%), cai-
xas eletrônicos (6%), agências
bancárias (3%), e WhatsApp
(0,01%).

De acordo com o levanta-
mento, o número de contas-cor-
rentes abertas em 2022 foi de

46,2 milhões. Desse total, 63%
foram criadas por canais digi-
tais (mobile banking e internet
banking). Esse é o segundo ano
consecutivo em que o número
de contas abertas em canais di-
gitais superou o de contas aber-
tas em canais físicos.

“Os resultados reforçam,
mais uma vez, que a cada ano
temos mais adesões de brasi-
leiros pelos canais digitais,
demonstrando a inovação, se-
gurança, acessibilidade e con-
fiabilidade destes meios nas
transações bancárias do dia a
dia”, disse o presidente da Fe-
braban, Isaac Sidney. (Agên-
cia Brasil)

Venda de máquinas e equipamentos
cresceu 10,6% em maio

Em maio, a indústria brasi-
leira de máquinas e equipamen-
tos registrou uma receita líqui-
da de R$ 24,9 bilhões, o que sig-
nificou recuperação em relação
a abril, com aumento de 10,6%.
No entanto, na comparação
anual, houve queda de 15,6%,
o que indicaria continuidade da
desaceleração dos investimen-
tos em máquinas e equipamen-
tos no Brasil, informou na quar-
ta-feira (27) a Associação Bra-
sileira da Indústria de Máqui-

nas e Equipamentos (Abimaq).
As vendas internas somaram

R$ 18,3 bilhões em maio, valor
4,1% superior a abril e 23,2% in-
ferior a maio do ano passado.

As exportações, por sua vez,
atingiram US$ 1,3 bilhão, aumento
de 35,7% na comparação com abril
e de 22,2% sobre maio de 2022.

Já as importações somaram
US$ 2,6 bilhões em maio, avanço
de 27% sobre abril e de 24,8% so-
bre maio do ano passado.

O saldo da balança comercial

na venda de máquinas e equipa-
mentos ficou negativo em US$ 1,2
bilhão em maio.

Considerando-se os cinco
primeiros meses do ano, o setor
acumulou uma receita líquida de
R$ 117,5 bilhões, 8,5% a menos
do que o registrado no mesmo
período do ano passado. Já o
mercado interno acumulou R$
88,5 bilhões no ano, o que repre-
sentou recuo de 14,3% quando
comparado com o mesmo perío-
do de 2022.

O número de pessoas ocupa-
das na indústria brasileira de má-
quinas e equipamentos encolheu
0,1% em maio, somando 393.286
empregados. Segundo a Abimaq,
a queda se deve à desaceleração
das atividades nos últimos me-
ses, que levou a novas demis-
sões em 2023. Em relação a se-
tembro de 2022, mês que regis-
trou número recorde de pessoas
no setor, o quadro de pessoal
encolheu em 6 mil pessoas.
(Agência Brasil)

Regiões metropolitanas do Paraná
cresceram acima da média

nacional, aponta Censo 2022
As regiões metropolitanas

do Paraná cresceram acima da
média nacional (6,5%) e do pró-
prio Estado (9,56%), segundo os
dados do Censo 2022, publica-
do na quarta-feira (28) pelo Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE). Em 2022, 124,1
milhões de pessoas viviam em
concentrações urbanas no Bra-
sil, que são arranjos populacio-
nais formados por municípios
com forte integração, geralmen-
te conurbados. Essa é uma das
grandes constatações da pes-
quisa mais recente.

Na Região Metropolitana de
Maringá, por exemplo, a popu-
lação dos 26 municípios passou
de 713.650 para 848.450, um au-
mento de 18,89%. Destacam-se,
na região, os crescimentos de
Floresta (76,33%) e de Manda-
guaçu (69,03%). Em 12 anos, a
cidade de Maringá teve aumen-
to populacional de 14,7%, sal-
tando de 357.077 para 409.657
pessoas.

A Região Metropolitana de
Cascavel, composta por 24 mu-
nicípios, passou de 488.181 ha-
bitantes para 559.732, cresci-
mento de 14,66%, com destaque
para o município de Cafelândia,
que cresceu 29,57%. O municí-
pio de Cascavel chegou a

348.051 habitantes, contra
286.177 no Censo de 2010, um
salto de 6,45%.

A Região Metropolitana de
Curitiba foi a que mais cresceu
em números absolutos. Passou
de 3.223.836 habitantes para
3.559.366, um crescimento total
de 335.530 habitantes, quase
uma Cascavel, ou 10,41%. Está
na RMC de Curitiba inclusive o
município que mais cresceu no
Paraná, Fazenda Rio Grande, que
viu sua população aumentar
82%. A capital registrou aumen-
to de 1,2%, de 1.751.907 para
1.773.733.

A Região Metropolitana de
Londrina foi a única que cres-
ceu menos que a média do Para-
ná. Juntos, os 25 municípios
cresceram 8,86%, com destaque
para Sabáudia, com aumento po-
pulacional de 44%. Londrina
chegou a 555.937 pessoas, ante
506.701 do levantamento anteri-
or, um aumento de 9,7%. Ela con-
tinua sendo a segunda maior ci-
dade do Paraná.

Para o secretário de Estado
das Cidades (Secid), Eduardo Pi-
mentel, esses números mostram
que o Poder Público precisa ter
um olhar especial sobre as regi-
ões metropolitanas. “O cresci-
mento populacional nas cidades

das regiões metropolitanas é
uma realidade. Por isso, Secid,
Paranacidade e Agência de As-
suntos Metropolitanos (Amep)
têm trabalhado de forma integra-
da para encontrar ações solu-
ções conjuntas no transporte
coletivo, na saúde, segurança,
zoneamento urbano, meio ambi-
ente e geração de empregos”,
afirmou.

Uma das estratégias são os
Planos de Desenvolvimento Ur-
bano Integrado (PDUI’s) das re-
giões metropolitanas de Londri-
na, Maringá e Cascavel. O PDUI
tem como objetivo abordar te-
mas de interesse público com-
partilhados entre os municípios,
como planejamento territorial,
mobilidade metropolitana, meio
ambiente, recursos hídricos, ha-
bitação de interesse social e de-
senvolvimento social e econô-
mico.

A elaboração desse planeja-
mento é uma exigência do Esta-
tuto da Metrópole (Lei Federal
13.089/2015), que busca orientar
o desenvolvimento sustentável
das regiões metropolitanas. Eles
estão na Agência de Assuntos
Metropolitanos (Amep), que tra-
balha na consolidação do PDUI
de Curitiba e região. O contrato
com a empresa responsável já foi

assinado e já estão sendo feitas
visitas técnicas a todos os mu-
nicípios da RMC.

“Esses dados reforçam a ne-
cessidade e importância de uma
atuação conjunta entre municí-
pios e Estado. E um exemplo des-
ta atuação tem sido na contrata-
ção e entrega dos Planos de De-
senvolvimento Urbano Integra-
do - PDUI, das regiões de Lon-
drina, Maringá e Cascavel, e
agora de Curitiba”, diz o presi-
dente da Amep, Gilson Santos.

A Secretaria de Cidades tem
todo um cardápio de obras de
infraestrutura urbana voltado
aos municípios. Além disso, re-
centemente, em uma parceria com
o BRDE, foram disponibilizados
mais de R$ 500 milhões em uma
carteira específica no Programa
Paraná Pró-Cidades para os mai-
ores municípios do Estado.

Os recursos são voltados a
investimentos em energia reno-
vável, água e saneamento, saú-
de, mobilidade urbana, infraes-
trutura social e urbana, agricul-
tura sustentável, cidades susten-
táveis, eficiência energética,
educação, gestão de resíduos
sólidos, inovação, turismo, pa-
trimônio cultural, inclusão finan-
ceira e mercado de trabalho.
(AENPR)

Crédito do BID vai promover
produção sustentável do Brasil

Parte dos R$ 6 bilhões de
empréstimos oriundos do Ban-
co Interamericano de Desenvol-
vimento (BID) para projetos de
desenvolvimento sustentável
no Brasil será aplicado no Pan-
tanal e na Região Norte para
promover o Brasil na Conferên-
cia das Nações Unidas sobre
Mudanças Climáticas (COP 30),
em Belém, em novembro de
2025. Serão R$ 2 bilhões, o equi-
valente a US$400 milhões, para
cada uma dessas regiões.

A informação foi divulgada
na quarta-feira (28) pelo minis-
tro da Agricultura, Carlos Fáva-
ro, em entrevista ao programa
Bom Dia, Ministro, produzido
pela Empresa Brasil de Comu-
nicação (EBC).

Os programas para o Panta-
nal e para Região Norte estão
em fase de construção junto ao
BID. Porém, o valor global do
crédito foi autorizado em 2022.
Falta, ainda, definir os detalhes

para implementação dos proje-
tos. Além disso, o recurso pre-
cisa de aprovação do Senado e
deve ser implementado em até
seis anos.

“É algo que queremos dei-
xar de legado durante o perío-
do do governo do presidente
Lula, a implementação desses
programas de produção sus-
tentável”, disse à Agência Bra-
sil o ministro da Agricultura,
Carlos Fávaro. O ministro acres-
centou que os recursos devem
ser usados para recuperação de
áreas ou biomas que tenham
sofrido com intempéries climá-
ticas ou com o avanço da de-
gradação ambiental.

A linha de crédito para a Re-
gião Norte será destinada a pro-
gramas de agroflorestas, que
serão desenhados também pe-
los ministérios do Meio Ambi-
ente e Mudança do Clima e do
Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar. Segundo o

ministro Carlos Fávaro, a ideia
do presidente Lula é mostrar ao
mundo, durante a COP30, que é
possível desenvolver a agrope-
cuária preservando o meio am-
biente.

“[São] Programas de agro-
floresta e de desenvolvimento
sustentável para o Norte do país
e ancorado ali na região de Be-
lém, para que isso seja uma vitri-
ne para que o mundo possa co-
nhecer os modelos brasileiros de
produção sustentável durante a
COP de 2025”, explicou o minis-
tro à Agência Brasil.

Pantanal
Outra parcela da linha de

crédito disponibilizada pelo
BID será usada no Pantanal nos
estados de Mato Grosso e Mato
Grosso do Sul. Segundo Carlos
Fávaro, as queimadas que con-
sumiram o bioma nos últimos
anos desestimulou a produção
pecuária na região. Por isso,

US$ 400 milhões serão destina-
dos a projetos de recuperação,
incentivo e produção sustentá-
vel no Pantanal.

AgroNordeste
Diferentemente dos progra-

mas destinados ao Norte e ao
Pantanal, os empréstimos do
BID para a Região Nordeste já
estão na fase de assinatura de
projetos. Foram destinados
US$ 330 milhões ao programa
AgroNordeste, que vai receber
ainda um complemento de US$
70 milhões.

O programa AgroNordeste
prevê “aumentar a adoção de
tecnologias agrícolas inteligen-
tes para o clima, integrando os
produtores nas cadeias de va-
lor; aumentar a segurança jurí-
dica e a regularização ambien-
tal do imóvel rural e melhorar as
condições fitossanitárias das
fruticulturas”, segundo docu-
mento do BID. (Agência Brasil)


